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MANDADO DE SEGURANÇA 2'

Excelentíssimos Senhores Doutores Desembargadores Federai5 Grau

CESAR ANTONIO
Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 4' Região PRZYGOOZINSKI

SRIP
SEC. DE REGISTROS E

INFORMACOES PROCESSUAU
(GR)

2009.04.00.010671-1

CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI, brasileiro,

casado, petroleiro, inscrito no CPF MF sob n0 294.296.090-68, GERSON LUIS

PEREIRA PIRES, brasileiro, casado, petroleiro, inscrito no CPF MF sob n0

449.796.300-19, GELCI ALMEIDA RODRIGUES, brasileiro, casado,

petroleiro, inscrito no CPFMF sob n0 304.897.410-53, DIRNEY ALVES

RIBEIRO, brasileiro, casado, petroleiro, inscrito no CPFMF sob n<' 017.703.900-

06 e DARY BECK FILHO, brasileiro, casado, petroleiro, inscrito no CPFMF sob

n 509.506.060-19, respeitosamente, por seus procuradores signatários, 'ut'

instrumentos de mandato anexo (doc. 01), com endereço profissional ali impresso,

onde recebe intimações, vem, à presença de Vossa Excelência, com flcro no adt.

1 da Lei nt' 12.016, de 2009 e artigos 163/168 do Regimento Interno deste

Tribunal, impetrar MANDADO DE SEGURANÇA REPRESSIVO COM

PEDIDO DE LIMINAR contra ato do EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO, autoridade

coatora vinculada a UNIÃO FEDERAL, sendo litisconsorte passiva necessária

PETRÓ5LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, sociedade de economia mista

federal, inscrita no CNP J sob n0 33.000.167/0001-01, com sede à Avenida

República do Chile, n' 65, Rio de Janeiro/RJ, forte nos fundamentos de fato e de

direito que passa a expor:
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1DOS FATOS

1. Os Impetrantes integram o pólo passivo na Medida

Cautelar Inomninada no 2009.04.0.010671-1, proposta pela empresa Petróleo

Brasileiro S/A - Petrobrás, a fim de que fosse atribuído efeito suspensivo aos

recursos especial e extraordinário por ela interpostos contra acórdão prolatado por

este E. Tribunal na apelação cível - oriunda da ação popular - em trâmite perante a

4o1 Turmna, sob n<' 2001.71.12.002583-5.

2. O acórdão acima referido deu provimento a agravo retido

interposto pelos autores da ação popular, ora Impetrantes, e determinou a produção

de prova pericial contábil. Irresignada, a empresa litisconsorte passiva interpôs

recurso especial e extraordinário aos quais a lei não confere efeito suspensivo. Em

razão disto ingressou com a Medida Cautelar no 2009.04.O.010671-1 na qual

restou deferida para dar efeito suspensivo ao recurso especial proposto nos autos

* da ação popular.

3. Por este motivo, os Impetrantes requereram a

reconsideração da decisão, ou, não havendo reconsideração, que mnediante agravo

regimental fosse reformada a decisão proferida. Recurso interposto amparados os

Impetrantes pelo arl. 4 , § 1O, X11 do Regimento Interno do TRF 4.

4. Fundaram o recurso de agravo regimental na manifesta

necessidade de cassação da medida cautelar concedida, demonstrando a real

'Art. 4.' Compete ao Plenário: § 1.0 À Corte Especial, integrada pelo Presidente do Tribunal,

pelo Vice- Presidente, pelo Corregedor-Geral e pelos Desembargadores; Federais mais antigos, (
apurada a antigüidade nio Tribunal, compete processar e julgar: X1 - recurso contra decisão do \\2 f
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possibilidade da empresa litisconsorte em realizar a perícia contábil determinada

pela decisão agravada.

5. De forma surpreendente, no entanto, e com a máxima

vênia, tal recurso não foi conhecido monocraticamente pelo eminente

Desemibargador Vice-presidente desta Corte.

6. Na intenção de ver seu recurso conhecido e processado

perante a Corte Especial, os Impetrantes interpuseramn novo agravo regimental

que, por sua vez, também restou não conhecido.

7. Ocorre que, equivocadamente, e ainda que tenha

constado em decisão de fls. 1049 que tal agravo regimental deveria ser submetido

ao prolator do despacho, que poderia, iíndamnentadatnente, reconsiderar a

decisão ou submeter o recuirso ao julgamento do órgã-o competente 3, o Vice-

Presidente igualmente deixou de conhecer o agravo regimental, portanto, sem

reconsiderar a decisão e, nem mesmo, submeter este recurso ao órgão especial!

8. Entendendo que a natureza jurídica do agravo regimental

não permite ao relator negar-lhe seguimento, interpôs tal recurso para que este

fosse submetido ao órgão colegiado, competente para seu conhecimento e

provimento, no entanto, pela terceira vez não obteve o conhecimento de sua

inconformidade.

Presidente do Tribunal nos casos de pedidos de suspensão de medida liminar ou de suspensão de
sentença;

Art. 226, Regimento Interno TRF 4; j
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9. Diante disto, entendendo que o ato que indeferiu o

processamnento de seu agravo regimental representa violação ao Regimento Interno

desta Corte, bem como ao art. 5", LIV e LV, da CF/88, impetram o presente wr-it a

fim de que o agravo regimental seja conhecido e sua matéria enfrentada por esta

Corte Especial, conforme se demonstrará a seguir.

I1I- DAS QUESTÕES DE DIREITO

1. Entendeu o E. Vice-presidente desta Egrégia Corte em

não conhecer do agravo regimental interposto contra a decisão que concedeu efeito

suspensivo a recurso especial, sob a alegação da ausência de competência da Corte

Especial para decidir a questão posta nos autos. Outrossim, decidiu pelo não

conhecimento da contestação oferecida utilizando-se do argumento que medida

cautelar incidente a recurso especial exaure-se em si mesma.

2. Contudo, especialmente em relação à inexistência de

competência da Corte Especial, equivoca-se a decisão contra a qual se insurgem os

Imipetrantes. Não obstante os argumentos expendidos na decisão, o fato é que não

cabe ao próprio prolator da decisão agravada apreciar o recurso interposto contra

ela.

3. Apresentado o agravo regimental com endereçamento ao

Órgão Especial, cabe a este a apreciação do recurso. Não há previsão de juízo de

admuissibilidade do agravo regimental nesta E. Corte. O regimento interno apenas

permite que o relator reconsidere a decisão agravada e, caso esta decisão não seja

reconsiderada, o próprio regimento manda remetê-lo ao órgão competente,

conforme se observa:
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Ar. 226. O agravo r-e2imental será submetido ao prolator do

despacho, que poderá, fndamentadanIente. reconsiderar a decisão

ou submneter o r(curiso ao ju&ý,amento do or-Zao competente.
conforme o caso, compuitando-se o seu voto.

4. Todavia, não há a permissão para que não conheça do

recurso e muito menos para que o prolator da decisão recorrida deixe de remetê-lo

ao órgão para o qual foi endereçado o recurso. Neste caso concreto, a questão

posta toma contornos especiais pela natureza da medida combatida. Na doutrina e

na jurisprudência há divergência sobre qual o recurso cabível contra a decisão do

Tribunal a qual, que, no exercício da competência delegada, concede efeito

suspensivo a recurso especial antes do juízo de admnissibilidade.

5. Mas certo é, que pelo princípio do esgotamento das vias

recursais e, da mesma forma, pelo principio da ampla defesa constitucionalmente

previsto, tal decisão é passível de recurso de agravo regimental, previsto pelo

próprio Regimento Interno deste Tribunal, a saber:

Art. 225. A parte que se considerar aravada por decisão do

Presidente do Tribunal Pleno. da Corre Esvecial. de Secào, de

Turma ou de Relator, ressalvada a regra do art. 21O, parágr«fo

único, dleste Regimento, poderá requerer, dentro de cinco dias, a

apresentação do feito em mesa, vara que o Plenário, a Cort

Especial, a Seção ou a Turma sobre ela se pronuincie.

confirmnando-a ou reformnando-a.

6. Igualmente, como a competência é delegada, não pode

ser suprimido recurso que seria arantido a parte no âmbito do Superior Tribunal

de Justiça. Se o relator no STJ concede efeito suspensivo ao recurso especialé

cabível a interposicão de agravo regimental.
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7. Como explicitado, para que se abra a possibilidade de

dirigir-se a outro Tribunal é necessário o esgotamento da instância. O argumento

que o recurso cabível seria o agravo de instrumento (ls. 163), fundamenta-se

unicamente em decisão da 1' Turma do STJ Sendo que mesmo na 1' Turma há

precedente que admitiu recebimento de mandado de segurança como agravo de

instrumento, fundado no principio da fúngibilidade4 .

8. Há grandes digressões quanto ao recurso cabível da

decisão que defere liminar em medida cautelar proposta para atribuir efeito

suspensivo a recurso especial, tanto é que em se tratando de medida cautelar

proposta perante o Superior Tribunal de Justiça, este conhece agravo regimental.5

9. Ora, se o próprio Tribunal competente tanto para admitir

quanto para analisar o mérito recursal conhece de agravo regimental nos casos de

* medida cautelar para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial, como um

Tribunal a quem é dada a competência (delegada) para também analisar a

admissibilidade recursal pode simplesmente deixar de conhecer um recurso

mionocraticamiente sem, sequer, remetê-lo ao órgão colegiado?

10. Todos os argumentos expostos convergem para o

recebimento e apreciação do agravo regimental pelo Orgão Especial. 0

(Rcl 2 390/Ri, Rei. Ministro HU MBERTO MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI AL-BINO
ZAVASCKCI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado emt 24/10/2007, DJe 02/06/2008)

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL -

POSSIBILIDADE, IN CISU - DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL - ARGUMENTAÇÃO QUE NÃO

DESCARACTERIZA A PRESENÇA DO FUMUS SONI ZURIS E PERICULUM IN! MORA -

RECURSO IMPROVIDO. RCD)ESP na MC 15490 1 RJ
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esgotamento da discussão sobre a concessão do efeito suspensivo é imperativo e

só ocorrerá com a apreciação do recurso, previsto regimentalmente, ao órgão que

incumibe julgá-lo.

li. Atente-se para o fato de que o que se pretende com o

presente iandamus é, tão somente, a análise dos recursos de agravos regimentais

interpostos e aos quais se barrou injustamente a análise material.

12. O que é certo é que a decisão do eminente vice-

presidente desta Conte, ao menos nesta oportunidade, revela-se ilegal e afronta o

direito líquido e certo dos Impetrantes de ver a sua decisão revista pelo órgão

Especial nos termos do adt. 226 do Regimento Interno, e art. 50, LIV e LV, da

C F/8 8.

* I11 - DA NECESSIDADE DA CONCESSÃO DE

MEDIDA LIMINAR

1. Tem, pois, relevância na fundamentação a ponto de fazer

incidir na espécie o direito à obtenção da mnedida liminar conforme adt. 7", 111, da

Lei n0" 12.016/2009. O mesmo fundamento que se utiliza para obtenção de limninar

que suspendeu o recurso é cabível quando da obtenção liminar que fará julgar o

agravo regimental.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NA MEDIDA CAUTELAR
2009/0070961-0; Dj 18/06/2009;
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2. Ou seja, se o argumento utilizado pela empresa autora da

ação cautelar é de que a concretização da perícia na for-ma em que foi ordenada "é

completamente impraticável e completamente a destempo, pois já se passaram

mais de oito anos do negócio, onde as condições do mercado foram alteradas, as

previsões anteriores são diversas das atuais, as questões ambientais não poderão

ser olhadas por perito como seria visto se.feito na época ... mais tempo em

função dos pretensos recebimento e análise do mérito do recurso especial ao qual

se atribuiu efeito suspensivo será catastrófico para a realização da perícia e

satisfará o anseio da Empresa de não se submeter à prova pericial já deferida.

3. O periculum iii mora, o outro requisito constante do art.

70, 111, da Lei n0 12.016/2009, constitui a possibilidade de lesão irreparável ou de

difícil reparação, que incute na parte interessada na liminar fundado temor de que,

enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato

favoráveis à própria tutela.

4. ALFREDO BUZAID, reproduzindo a doutrina de Caio

Tácito, leciona que "nã e suficiente o temor ou o receio de que a autoridade

exorbite de seus poderes. Para que este receio se torne justo, é mister que a

autoridade tenha manifestado objetivamente, por meio de atos preparatórios ou de

indícios razoáveis, a tendência de praticar atos ou omitir-se a fazê-los, de tal forma

que, a consumar-se este propósito, a lesão se torne efetiva" (Do mandado de

segurança, ed. Saraiva, SP, 1989, v. 1/203).

5. A ameaça de direito líquido e cedto, no caso dos

Impetrantes, decorre na possibilidade de não realização da perícia deferida em

sede de agravo interno caso não venha a ser analisado o mérito de seu agravo
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regimental proposto na medida cautelar que deu efeito suspensivo ao recurso

especial da Petrobrás, ou pior, na realização retardatária e, portanto, sem utilidade

de referida perícia.

IV - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer a lImpetrante se digne V. Exa:

(a) Conceder medida liminar, sem a oitiva da parte

contrária, para a especial finalidade de deferir aos Impetrantes o direito de terem

seu recurso de agravo regimental remetido e examinado em seus pressupostos de

admnissibil idade e mérito pela Corte Especial, qual seja, o órgão colegiado deste E.

Tribunal.

(b) Após, determinar a notificação da ilustríssima

autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal, entregando-lhe a

inclusa cópia inicial e documentos;

(c) Determinar a citação por carta com aviso de

recebimento da empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, no endereço

declinado no preâmbulo, para que, querendo, manifeste-se e acompanhe a presente

ação;

(d) A intimação do digno representante do Ministério

Público para que acompanhe o feito e profira o seu parecer;
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Eduarodo Pinheir Alhi Aiisclna
Rafael Pira C.oa d& Silvan
1 hia'o (alheira de Medeiros
Fernno Gerald> %M,,d,; <aacniNel
(kaio (taceod Rosa
* tna un i Viira Sebeisi

,Scadcnitco.

(e) Ao final, conceder a segurança para o efeito de

reconhecer o direito líquido e certo dos Impetrantes de verem processado o agravo

regimental interposto em conformidade com o disposto nos arts. 225 e 226 do

Regimento Interno deste Tribunal e art. 50, LIV e LV, da CF/88, contra a decisão

que concedeu a medida liminar na ação cautelar ni' 2009.04.00.010671-1, com a

análise dos pressupostos de admissibilidade e do mérito recursal.

Por fim, consoante redação dada pelo ad. 365, IV, do

Código de Processo Civil, os signatários declaram que as cópias simples por si

acostadas com a peça inicial são fiéis reproduções de seus originais.

Requerem que todas as intimações na imprensa oficial

sejam feitas exclusivamente em nome do advogado Cláudio Leite Pimentel,

OAB/RS 19.507.

Pedem deferimento.

Dá-se ã causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

P rto Alegre, UO de setembro de 2009.

pp. Cláudio Leite Pimentel p.p. Patricia M nGloa Silva

Pnnca'ralt 0AnlB>,inc'i/JS 19.0 C0A13r SU.10
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTES: Cesar Antonio Przygodzinski, brasileiro, casado, indlus-
triário, CPF no 294296090-68, Título de Eleitor no 269548704/77, Gelci Al-
meida Rodrigues, brasileiro, casado, industriário, CPF n0 304897410-53,
Titulo de Eleitor n0 489761404/85, Dirney Alves Ribeira, brasileiro, casado,
aposentado, CPF no 017703900-06, Titulo de Eleitor n0 311649504/18, Dary
Beck Filho, brasileiro, solteiro, industriário, CPF n0 509506060-19, Titulo de
Eleitor no 00031248104/93, Gerson Luis Pereira Pires, brasileiro, casado,
industriário, CPF no 449796300-49, Título de Eleitor no 386869904/69.

OUTORGADOS: Cláudio Leite Pimentel, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na OAB-RS sob o n0 19.507, 'sar r.arccla Colbinski, brFazilciro, zcltcirc, adivega
Ele, iracrite OAB R8 zcb e n2 20.876, Maria CrAStina Mooc, brýatiloira, sýparada,
&dvcgzdza, ircrita i D AR RE zezb H2 27Z.260, Lupana aa Rorgman, brarilei
ri, zacada, advýogada, intenta na OAB RS cob nei 3.1,jotá 'iicontoÇnturri,
bríiiro&F, zaltefira, advogade, nacrFtc na 9AB R8 seb 192 49.6a7 o Neila Conçal
çoc, braciloirag tia, bacharola, intenita na OAE R8 cob R2 22.012, todor 9sta-

belecidos profissionalmente na Rua Florência Ygartua, 288, conj. 405, Porto Ale-
gre, RS.

PODERES: Para o fim de os Outorgados representarem os Outorgantes, em açao
popular, atuando em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem
de nomeação, em juízo, dando-lhes os poderes contidos nas cláusulas "ad judicia'
e "ad judicia et extra", mais os poderes especiais de desistir, retificar e ratificar,
firmar Termos de compromisso, substabelecer, prestar declarações, enfim, todos
os poderes para o bem o fiei, desempenho do presente mandtetfco que esta é cói fiel do doou-

mo to stnte dos ?utos dio Processo
4. ~~no: .4ft2P

Dou Fé.

tPorto A re, 2 o de 2001 POA. 2 7 AU2009

Cesar Antonio Przyg1 dzin 1irney Alves Ribeiro

CPIF: 294296090-68 CPFý: 017703900-06

elci Almeida R drugh
CPIF 304897410-53 .9506060-19
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Clide leite Pitrertel
Marcelo Saldanita Robeanohl Pimentel & Rohenkohl
An5eio ltonzýarnn Bossie AdvogadosAssociados
José Antonio iiteostegt'y AlTegai lin oYg lu 28,c j.0

1 an..iane 1erres Sareos (51)3330-0400 Peito Alegre-RS
Anônio Atrgusto Dei Cárie da Rota ~ ieneavgdo.o .i

.autra iiy de Carvalho

Juitata Povoías
Luvas Moael A.~eno Cata Vvt 1
R.aiAe Dotes CoTéa dia Sil, a
rbiago (alin eira de Medeirri
Feniando CeraIde' Meados Caaleanti Neto
Octao Ciacrobe', da Rota
Luatia .atier Vieito Selteid

SUB STA BE LEC IM ENTO

CLAUDIO LEITE PIMENTEL, advogado,

inscrito na OAB/RS sob n.' 19.507, SUBSTABELECE,

com reserva de poderes, a PATRICIA MARTINS

GALVÃO DA SILVA, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/RS sob n0 76. 107, com endereço

profissional à Rua Florêncio Ygartua, n9 288, conjunto

* 308, em Podto Alegre - RS, onde recebem intimações, os

poderes que foram conf idos por Cesar Antonio

Przygodzinski e otros.

Podto Alegre, 3 de gosto de 2009.

Cláudio Leite Pii entel
OAB/RS 19.507
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MANDADO DE SEGURANÇA N0 2009.04.O.030475-2/RS
RELATOR :Juiz Federal NICOLAU KONKEL JUNIOR
IMPETRANTE :CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI e outros

:GERSON LUIS PEREIRA PIRES
:GELCI ALMEIDA RODRIGUES
:DIRNEY ALVES RIBEIRO
:DARY BECK FILHO

ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro
IMPETRADO :DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE

DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A
REGIAO

INTERESSADO :UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO :Procuradoria-Regional da Uniãa
INTERESSADO :PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADO :Marco Aurelio da Cruz Falei e outros

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cesar Antonio
Przygodzinki e outros contra a decisão que não conheceu o agravo regimental
proferida pelo Vice-Presidente deste Tribunal nos autos da Medida Cautelar n.
2009.04.00.010671-1.

Narra a parte impetrante que a empresa Petróleo Brasileiro S/A
propôs Medida Cautelar Inominada, autuada sob o n. 2009.04.00.010671-1, com
o objetivo de atribuir efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário
contra o acórdão prolatado por este Tribunal na Apelação Cível n.
2001.71.12.002583-5. Aduzem que contra a decisão que concedeu o referido
efeito ingressaram com agravo regimental que não foi conhecido pelo E. Vice-
Presidente desta Corte. Afirmam que "o ato que indeferiu o processamento de

seu agravo regimental representa violação ao Regimento Interno desta Corte,
bem como ao ar. 5, LIV e L V da CF/88 ". Alegam estar caracterizado o fumus

boni jures e o periculum in mora e, diante disso, postulam a concessão de medida
liminar para ver processado o agravo regimental e, ao final, a concessão da
segurança para o efeito de reconhecer o direito líquido e certo de ser processado
o agravo regimental.

Inicialmente cabe perquerir se há, ou não, algum meio processual
alcançado ã parte para o atendimento de sua pretensão, modificando ou não a
decisão monocrática do Vice-Presidente.
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Tenho que o presente mandamus é incabível. Isto porque o STJ
(AgRg na Medida Cautelar n0' 14.635/PR, Primeira Turma, Rei. Min Teori
Albino Zavascki, public. no DJe de 22.09.2008) tem manifestado o entendimento
de que eventual insurgéncia contra as decisões concessivas de efeito suspensivo a
recurso especial deve ser direcionada à instância superior, por meio do agravo de
instrumento previsto no artigo 544 do CPC, ou até mesmo pelo ajuizamento de
medida cautelar, dirigida àquele Tribunal.

Nesse sentido, veja-se o seguinte trecho constante do voto-condutor
do referido julgado:

(4A medida cautelar não é instrumento adequado à finalidade aqui
pretendida, de reformar a decisão do Vice-Presidente do TRF-4" Região
concessiva de ef eito suspensivo a recurso especial. Acerca do controle das
decisôes proferidas pela Presidéncia ou Vice-Presidéncia dos Tribunais, que
deferem (ou indeferem) efeito suspensivo a recurso especial, a 1' Turma
referendou voto por mim proferido, na condição de relator do AgRg na MC n.>
11.448-Ri (Dide 01.02.2007), em que sustentei:
"( .. ) Ora, no exercício das atribuiçôes relacionadas com o juízo de
admissibilidade dos recursos para as instâncias extraordinárias - previstas nos
artigos 542 e 543 do C'PC e nas quais se inclui também a de atribuir-lhes ou
não efeito suspensivo, quando ainda pendentes de admissão (Súmula 635/STF)
- o vi ce-p residente atua como delegado do Tribunal ad quem. Nessas
circunstâncias, as decisões que oro fere não estão sujeitas a controle por
qualquer dos ôrgãos do Tribunal local. A propósito, em sede doutrinária,
observei:
'Questão importante é a que diz respeito ao controle, por via recursal, da
decisão que, no tribunal de origem, nega ou defere a medida cautelar.
Considerando que se trata de decisão sobre matéria que, no tribunal ad quem,9
esta sujeita ao princípio da colegialidade, como fazem certo os regimentos
internos do STF (art. 21, IV e V, e art. 317) e do STJ (art. 34, V e art. 258), não
teria nenhum sentido lógico e muito menos sistemático considerá-la irrecorrível
quando prq ferida ainda na origem. Por outro lado, considerando Que se trata
de decisão integ-rada ao juíizo, de admissibilidade do recurso especial ou
extraordinário, em que o presidente ou o vice-presidente do tribunal a quo
atua como ôreão delegado do STF ou do STJ, é certo que tais decisões devem
ser submetidas a controle perante o tribunal competente para o julgeamento do
recurso cujo efeito suspensivo foi concedido ou negLado. DescarNa-se. com esse
entendimento, a viabilidade de agravo regimental ou de qualquer outra
medida (vi.. mandado de seç'uranca) para ôr'ão colezciado do tribunal de
origem. Não tendo a lei determinado expressamente o recurso apropriado
para a decisão do incidente (aliás, o próprio incidente é fruto de construcão
pretoriana e não da lei, conforme se viu), há que se aplicar aquipo
analogia, a disciplina estabelecida para as decisões pro feridas no juíizo d
admissibilidade. Cabível será, portanto, o agravo de instrumento previsto no
art. 544 do CPC, que será instruído com as peças adequadas ao exame, pelo
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tribunal, do objeto especifico e peculiar do recurso: o cabimento ou não da
antecipação da tutela recursal no recurso especial ou extraordinário. E
possível que, em situa ções de excepcional urgência, o recurso de agravo, pela
demora em sua tramita ção na origem, não tenha a agilidade suficiente para
estancar o risco iminente de dano grave ao direito da parte. Em casos tais,
evidenciada a relevância jurídica das alega çôes e o periculum in mora, a única
alternativa que se mostra possível é, outra vez, a da medida cautelar, agora
dirigida diretamente ao STF ou ao STJ, conforme o caso. " (ZA VASCKI, Teori
Albino. Antecipação da Tutela, 4"ed. Saraiva, 2005, pp. 150-M5).'

À luz desse entendimento, evidencia-se a impropriedade da
utilização do mandado de segurança como instrumento para, perante o Tribunal a
quo, refonnar ou anular a decisão do seu vice-presidente que, certa ou
erradamente, conferiu efeito suspensivo ao recurso especial.

Há também precedente confirmando esse mesmo entendimento
(Reclamação 2.390, Relator para acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Di de
02.06.08. Nessa linha, cabe ao ST, por meio de agravo de instrumento.

Assim, não há como se conhecer do pedido liminar do presente
mandado de segurança, porquanto totalmente incabível a sua impetração.

Ante o exposto, com base no artigo 10 da Lei 12.016, de 2009,
indefiro a inicial, extinguindo a presente ação mandamental, sem julgamento do
mérito, determinando a baixa e arquivamento dos autos, com as devidas cautelas
legais.

Intimem-se, dando-se ciência, também, ã autoridade impetrada
acerca desta decisão.

* Porto Alegre, 09 de setembro de 2009.

Documento eletrônico assinado digitalmente por Juiz Federal NICOLAU
KONKEL JUNIOR, Relator, conforme MVP n0 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

(~TRF NY\ instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - IÇP-Brasil, e a
_4 Reiã Resolução n0 61/2007, publicada no Diário Eletrônico da 4a Região no 295 de

ý41 Rgião 24/12/2007. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
S. endereço eletrônico https://www.trf4.gov.br/trf4/processos/verifica.php, mediante

~¾1Q_~~>' o preenchimento do código verificador 3037370v2 e, se solicitado, do código
____ CRC 89DB39431.
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Secretaria do Plenário, Corte Especiai e Seções

CERTIDÃO

Certifico que, na data infra, compareceu a esta
Secretaria a Dra. Tangriane Forest Santos, OAB/RS n0

72.953, na qualidade de procuradora dos impetrantes, e deu-
se por intimada da r. decisão das fis. 185/186.

Dou fé.
Porto Alegre, 16/09/2009.

Secre ar" o Plenário,
Corte Wpe ai e Seções
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Marý,,, 5adaýhaPIMIENTEL & ROí1ENKOIIL,
Angrhr flonaníni. Bossie ADVOCAI)OS ASSOCIADOS
Jo% Auíionio [5Sosego A riegui íírcoY ata28 o,.0
Alia Ocirada *VaíTage UroiioY qia 8,coi.0

flrrizst1 -- Sonlí,s (5I1)3330-040)O POIlO Alcgtc-RS
Antôtl,, 'Sigasto [Oci a (Art da tossi wwwpt iinnsla(lvogados.cornl.br
Pauticta Moi-tios Galaw di Sus a
Laura Ev de C.arvalh

rocas Mane Andere C.assEn
FriiIa Cardes W-,,e

Eduardo Pinheir Albi Adnlt
Rdal Dlia Coizêu da Silsa
Thiago Olheira de Mediro

Octav io Ciacob da Roaa
Lurana (atir Vieira Schetd
Académicos

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO

Colendo Órgão Especial

Eminente Relator Juiz Federal Nicolau Konzel Junior E.

CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI E OUTROS, já

qualificados, nos autos do mandado de segurança que, sob n0

2009.04.00.030475-2, impetraram contra ato do EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO

* TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO, autoridade

coatora vinculada a UNIÃO FEDERAL, sendo litisconsorte passiva necessária

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÂS, respeitosamente, por seus

procuradores signatários, vêmn, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no adt.

100. § 10 da Lei n0' 12.016/ 2009' interpor pedido de reconsideração ou desde

logo recurso de agravo, forte nos fundamentos de fato e de direito que pas .a a

expor: 

L

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o casos/de
mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para
a impetração. § 19 Do indeferimento da inicial pelo juiz de primeiro grau caberá apelação e, quando a
competência para o julgamento do mandado de segurança couber originariamente a um dos
tribunais, do ato do relator caberá agravo para o órgão competente do tribunal que integre.
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Clándio Leite Pimeotel
Marclo SaldaTúta Rohentkoht PIMENTEL & ROHENKOHL
Neis Ga]ss. Bnosio
Ángel: Bonzanini Bossie ADVOGADOS ASSOCIADOS
José Antonio Escoteuy AettFoécoYaia28 oi0
At. Feýnn Ta.n n <ienna Foêco w ta28,cn,0

Fanrine ,' c Saintos (51)3330-0400 Por-to ALcgc-RS
Antônio Auctoto Deusn Côte dai Rosa ,wpiiellivgidsciib

M I, a eCaa, t

Eduar.do Pinheiro AlbiAncta
Ritiil Emt,, Co'Têa da Sila
ibg OIký01,eina de Medeiros
Fernando (itl loindos (aa,.alcati Neto
Orlao (jiobo da Rosa
Laatta (iaer Viir Srheid
Acadêtttt.

1. Trata-se de decisão prolatada pelo eminente Relator no

sentido de indeferir a inicial do Mandado de Segurança, extinguindo a ação

mandamental sem resolução do mérito.

2. A presente ação foi impetrada a fim de que os agravos

* regimentais interpostos na medida cautelar nd 2009.04.00.010671-1/RS, fossem

conhecidos pelo relator ou, caso não conhecidos, fossem encaminhados ao órgão

colegiado para julgamento, consoante determação expressa do ad. 226, do

Regimento Interno deste Egrégio Tribunal:

Ar. 226. 0 agravo regimental será submetido ao prolator cIo

despacho, alie poderá, fundamentadamente. reconsiderar a decisao

ou submeter o recurso ao juílgamiiento do or4zao competente

conformne o caso, computando-se o seu voto.

3. Pois bem, para melhor compreensão do mérito do

presente mandamus, convém a elucidação dos seguintes fatos: 1) a Medida

Cautelar n0 2009.04.00.010671 -1 foi deferida para dar efeito suspensivo ao recurso

especial proposto nos autos da ação popular; 2) diante desta decisão os ora

Recorrentes interpuseram agravo regimental; 3) este agravo, por sua vez, não foi

conhecido e nem mesmo remetido para julgamento do órgão colegiado; 4) razão

pela qual foi impetrado Mandado de Segurança, para ver o agravo regimental

conhecido ou, em caso negativo, encaminhado ao órgão colegiado ara

julgamento.

4. Ocorre que, da análise do mérito deduzido na pr ente

ação mandamental, resultou decisão no sentido de que o que se estaria
2

(e-STJ Fl.198)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



Gáudfio Leie Piamenfel
Marcelo Saldanha R.h~1,oh PIMENTEL & ROHENKOHlL
Deise Gaisno Boesio
Anrelo Bonanini Bosles ADVOGADOS ASSOCIADOS
Jost Antonio Esaosteguy Arregul
A.a Feanando Tanago Grovera Florênejo Ygartua 288, eooij.308
Tongriane Fo..s Sanios (5 1>3330-0400 Porto Alegre-RS
Anatônio Augusto folia Cárie da, Rosa www.pimenteladvogadosecoin.br
Pnticia Marina (11alvao d, Siv
latas El>' de Carv alho
itaiana PM.o.
Lacas Níaciel Andeae,, Casa cnriss
Pnaicla Cartalos Waer

[2iuardo l'itaeia Aibi Anselmo
Raúld [)utra Corada da S.s-a

Feinaud 1.icaaldo Nlcttdcs Cavalcant Neto
Ou aio taiaccox da Rosa
Lanta, (janer Vaeira Sclid

pretendendo com esta impetração seria a reforma da decisão da medida cautelar, a

saber:

7'.)Àluz desse entendimento, evidencia-se a imnpropriedade da

utilizacão do mandado de segurança como instrumento para,

perante o Tribunal a auo. reformar ou anular a decisão do seu vice-

presidente que, certa ou erradamente, conferiu efeito suspensivo ao

recurso especial.

(-.) Assim, não há como se conhecer do pedido liminar do presente

mnandado de segutrança, porquanto totalmente incabível sua

inzpetraçao.

Ante o exposto, com base noa artigo 10 da Lei 12.0162009, indefiro

a inicial, extinguindo a presente ação niandamental sem

julgamiento do mérito, determinando a baixa e arquivamnento dos

autos, com as devidas cautelas legais."

5. No entanto, a real pretensão deste mandado de segurança

restou carente de análise, qual seja: o conhecimento do agravo regimental e a

ilegalidade manifesta de sua não submissão ao órgão competente para seu

conhecimento e provimento e não a reforma da decisão que conferiu efeito

suspensivo ao recurso especial, como, data venha, equivocadamente entendeu o

preclaro Relator.

6. Naquela oportunidade o eminente Vice-presidente deixou

de conhecer o agravo regimental, sem reconsiderar a decisão e, nem mesmo,

submeter aquele recurso ao órgão especial. O fato, como exposto na inicial deste

mandado de segurança, é que não cabe ao próprio prolator da decisão agrava" a ..
/3
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Claudio L.cite Pimental
Maicelo Saldanha Robenkohl PIMENTEL & ROFIENKOI-L
flama Cmalva l3omi.
Angelo Bonznini Bosale ADVOGADOS ASSOCIADOS
José Antonio Escosteguy ArreuiFornoVgru 28,oj.8
Ana Fernanda Tarrago Grovarntauno lnni gru 8,cr.
Tangriane Forls Santas (51)3330-0400 Porto Alegre-RS
Atônio Auto Decha LérIa da Rosa www.pimenteladvogados.com.br
Patricia Mantias GalvÉa da Silva
Lurta Ely da Canvalhao
Julianta Povo"s
Lucas Macia' Andonraca Cavalcanit
Priseila Cardoso Werner
Adogados
Eduardo Pinheiro Albi Anacímoo
Rafael LOuta Canêat da Silva
Thiago0 Oliveira da Medeiros
Fernando (leI-do Me.dos Cas-alcastni Neto
Ocari (ne, c x, da Rasa
Loít Ca ir Vieina Scloeid

apreciar e deixar de dar seguimento ao recurso interposto contra a sua decisão,

sendo isto o que se discute na presente ação.

7. Como dito anterionmente, apresentado o agravo

regimental com endereçamento ao Órgão Especial, cabe a este a apreciação do

recurso. Não há previsão de juízo de admissibilidade do agravo regimental nesta

E. Corte, O regimento interno apenas permite que o relator reconsidere a decisão

agravada e, caso esta decisão não seja reconsiderada, o próprio regimento mnanda

remretê-lo ao órgão competente.

8. Cumpre salientar que a pretensão deduzida na exordial é

de que seja recebido e apreciado o agravo regimental pelo Orgão Especial desta

Corte e não para a reformra da decisão que conferiu efeito suspensivo ao recurso

especial que sequer havia sido apreciado. Atente-se para o fato de que o que se

pretende com o presente miandarnus é, tão somente, que o órgão competente

proceda a análise dos recursos de agravos regimentais interpostos.

Ante o exposto, requerem os Agravantes seja reconsiderada

a decisão agravada para o efeito de receber e processar este mandado de

segurança, ou o recebimento e provimento deste recurso de agravo para o fim de

que seja recebida a inicial deste mandado de segurança e reconhecida aos

Impetrantes o direito líquido e cedto de terem seu recurso de agravo regimental

remetido e examinado em seus pressupostos de admissibilidade e mérito pela

Corte Especial, qual seja, o órgão colegiado deste E. Tribunal, tudo em

conformidade com o que dispõem os artigos 10,§ 1l, da Lei 12.016/2009, 25 e

226 do Regimento Interno deste Tribunal e ad. 50, LIV e LV, da CF/88.

)4
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Claudio Leite Pinseniel
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Joa, Antonio lisoslga Aflckut Foêco7 28 oj0
Ana Fernandla Tanrago Caroverasana Flrnigartua28,cj.0

Pasrteia Maaiiuss Galuso da Silva wwh-etldoaocíb
L"ur Ely de Carv alho
Julianta Pôvosa
Lacas Manel Ando~i Cavalcatiz
PTiscia Cardon Woa
Adv ogad os
Eduardo Pinheiro Albi Anselao
Rafasel DNso Condea da Silva
Tisiago Oliveira de Medeios
Fernando Geraldo Mendes Cavalcanti Neto
Octan Giacbo da Rosa
L.sn Ga.., Vieira Shed
Acadêmicos

Por fim, requerem que todas as intimações, quando

veiculadas na imprensa oficial sejam feitas, sempre, exclusivamente em nome do

advogado Cláudio Leite Pimentel, OAB/RS 19.507.

Pedem deferimento.

Porto Alegre, 21 de setembro de 2009.

p.p. Cláudio Leite Pimentel p.p. Patricia Martins Galvão da Silva

OAB3/RS 19.507 OAB/RS 76.107
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 42 REGIÃO

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA N0 2009.04.00.030475-
2/RS
RELATORA :Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB
IMPETRANTE :CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI e outros

: GERSON LUIS PEREIRA PIRES
: GELCI ALMEIDA RODRIGUES
: DIRNEY ALVES RIBEIRO
: DARY BECK FILHO

ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro

IMPTRAO :DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE DO
* IMPTRADOTRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIAO

INTERESSADO :UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO :Procuradoria-Regional da União
INTERESSADO :PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADO :Marco Aurelio da Cruz Falci e outros
AGRAVADA :DECISÃO DE FOLHAS

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão em que foi
indeferida a inicial, com base no ad. 10 da Lei n0 12.016/2009, sob o fundamento
de que não pode ser utilizada a via da ação mandamental como instrumento para,
perante o Tribunal "a quo", reformar ou anular a decisão do seu vice-presidente
que, certa ou erradamente, conferiu efeito suspensivo a recurso especial.

Por serem extensas as razões declinadas no agravo e traduzirem
fundamentação relevante, aqui são consideradas transcritas.

Ao final pede que seja reconsiderada a decisão ou então submetido o
recurso ã Corte Especial.

É o relatório. Processo em mesa.

VOTO

Inicialmente, consigno que, em observância aos termos do ad. 37,§
20, do Regimento Interno desta Corte, cabe agravo contra a decisão do relator qu(
negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante d(
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Portanto, considerando que o agravo regimental foi interposto dentr
do prazo do referido recurso, pelo principio da flungibilidade recursal, recebo

2009.04.00.030475-2 [JDV©D/JDV] 31 57205.v003
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

mesmo como agravo.
Superada esta questão preliminar, passo ao exame da matéria suscitada

no agravo.
A decisão agravada proferida pelo eminente Juiz Federal Nicolau

Konkel Junior durante o período de substituição e possui o seguinte teor:

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cesar Antonio Przygodzinki e
outros contra a decisão que não conheceu o agravo regimental proferida pelo
Vice-Presidente deste Tribunal nos autos da Medida Cautelar ti.
2009.04.00. 0/0671-1.
Narra a parte impetrante que a empresa Petróleo Brasileiro SA propós Medida
Cautelar Inominada, autuada sob o n. 2009.04.00.010671-1, com o objetivo 4
atribuir efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário contra o acórdão
prolatado por este Tribunal na Apelação Cível n. 2001.71.12.002583-5. Aduzem
que contra a decisão que concedeu o referido efeito ingressaram com agravo
regimental que não.foi conhecido pelo E. Vice-presidente desta Corte. Afirmam
que "o ato que indeferiu o processamento de seu agravo regimental representa
violação ao Regimento Interno desta Corte, bem como ao art. 5, LIV e LV da
CE/88". Alegam estar caracterizado o fumus boni iures e o periculum in mora e,
diante disso, postulam a concessão de medida liminar para ver processado o
agravo regimental e, ao final, ai concessão da segurança para o efrito de
reconhecer o direito líquido e certo de ser processado o agravo regimental.
Inicialmente cabe perquerir se há, ou não, algum meio processual alcançado à
parte para o atendimento de sua pretensão, modificando ou não a decisão
monocrática do Vice-Presidente.
Tenho que o presente mandamus é incabível. Isto porque o STJ (AgRg na Medida
Cautelar n> 14.635/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, public.
no Die de 22.09.2008) tem manjfrestado o entendimento de que eventual
insurgéncia contra as decisôes concessivas de efeito suspensivo a recurso especial
deve ser direcionada à instância superior, por meio do agravo de instrumentó
previsto no artigo .544 do CPC, ou até mesmo pelo ajuizamento de medida cautela
dirigida àquele Tribunal.
Nesse sentido, veja-se o seguinte trecho constante do voto-condutor do relérido
julgado:-
(-.) A medida cautelar não é instrumento adequado à finalidade aqui pretendida,
de reformar a decisão do Vice-presidente do TRF-4" Região concessiva dte <.,fito
suspensivo a recurso especial. Acerca do controle das decisôes profér-idas pela
Presidência ou Vice-Presidência dos Tribunais, que deferem (ou indcferem ,feito
suspensivo a recurso especial, a P" Turma referendou voto por mim pro ferido, na
condição de relator do AgRg na MIC n." 11.448-Ri (1)i de 01.02.200 7), em que
sustentei:
"(..) Ora, no exercício das atribuições relacionadas com o juízo de admissibilidade
dos recursos para as instâncias extraordinárias - previstas nos artigos 542 e 543
do C'PC e nas quais se inclui também a de atribuir-lhes ou não efeito suspensivo,
quando ainda pendentes de admissão <'Súmula 635/STF> - o vice-residente atua
como delegado do Tribunal ad quem. Nessas circunstâncias, as decisões que
pro fere não estão sujeitas a controle por qualquer dos ôrgýâos do Tribunal locaL
A propósito, em sede dou trinária, observei:

2009.04.00.030475-2 [JDV©/JDV] 31 57205NV003
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

'Questão importante é a que diz respeito ao controle, por via recursat, da decisão
que, no tribunal de origem, nega ou defere a medida cautelar. Considerando que se
trata de decisão sobre matéria que, no tribunal ad quem, está sujeita ao princípio
da colegialidade, como.fazem certo os regimentos internos do STF (art. 21, IV e V
e art. 317) e do STJ (art. 34, V e art. 258), não teria nenhum sentido lógico e muito
menos sistemático considerá-la irrecorrível quando pro ferida ainda na origem. Por
outro lado, considerando que se trata de decisão integrada ao juízo de
admissibilidade do recurso esecial ou extraordinário, em que o presidente ou o
vice-presidente do tribunal a quo atua como órsão d eeado do STF ou do STJU
certo que tais decisões devem ser submetidas a controle perante o tribunal
competente para o julgamento do recurso cujo efeito suspensivo foi concedido ou
nevado. Descarta-se, com esse entendimento, a viabilidade de agravo regimental
ou de qualquer outra medida (v.. mandado de sehiuranca) para órgão colet'iado
do tribunal de origem. Não tendo a lei determinado expressamente o recurso
apropriado para a decisão do incidente (aliás, o próprio incidente é fruto de
construção pretoriana e não da lei, conforme se viu), há que se aplicar aqui, por
analogia, a disciplina estabelecida para as decisões pro feridas no juízo de
admissibilidade. Cabível será, portanto, o agravo de instrumento previsto no art
544 do CPC, que será instruído com as peças adequadas ao exame, pelo tribunal,
do objeto especifico e peculiar do recurso: o cabimento ou não da antecipação da
tutela recursal no recurso especial ou extraordinário. E possível que, em situa ções
de excepcional urgéncia, o recurso de agravo, pela demora em suao tramita ção nia
origem, nião tenha a agilidade suficiente para estancar o risco iminente de dano
grave ao direito da parte. Em casos tais, evidenciada a relevância jurídica das
alega ções e o periculum iii mora, a única alternativa que se mostra possível é,
outra vez, a da medida cautelar, agora dirigida diretamente ao STE7 ou ao STJ,
conforme o caso." (ZA VASCKJ, Teori Albino. Antecipação da Tutela, 4" ed.
Saraiva, 2005, pp. 150-151).'
A luz desse entendimento, evidencia-se a impropriedade da utilização do mandado
de segurança como instrumento para, perante o Tribunal a quo, reformar ou
anular a decisão do seu vice-presidente que, certa ou erradamente, conferiu efeitc
suspensivo ao recurso especial.
Há também precedente confirmando esse mesmo entendimento (Reclamação 2.390
Relator para acórdão Min>. Teori Albino Zavascki, Wi de 02.06.08. Nessa linha
cabe ao STJ, por meio de agravo de instrumento.
Assim, nã7o há como se conhecer do pedido liminar do presente mandado d
segurança, porquanto totalmente incabível a sua impetra ção.
Ante o exposto, com base no artigo 10 da Lei 12.016, de 2009, indefiro a inicia
extinguindo a presente ação mandamental, sem julgamento do mérit
determinando a baixa e arquivamento dos autos, com as devidas cautelas legais.
Intimem-se, dando-se ciência, também, a autoridade impetrada acerca des
decisão.
Porto Alegre, 09 de setembro de(, 2009.

As razões invocadas pelo impetrante não podem ser acolhidas, po
não traduzem fundamentos que possam modificar a decisão impugnada.

Em face do exposto, nego provimento ao agravo legal.
E como voto.
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»~,\ ag.Documento eletrônico assinado digitalmente por Des. Federal Silvia Goraieb,
7 Relatora, conforme M1P n0 2.200-21200 1 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura

// RE < de Chaves Públicas Brasileira - ICP -Brasil, e a Resolução n0 61/2007, publicada no
lý'Reçi[ýo Diário Eletrônico da 4a Região nÕ 295 de 24/12/2007. A conferência da autenticidade

do documento está disponível no endereço eletrônico
,'https:l/www.trf4.gov.br/trf4/processosveifica.php, mediante o preenchimento do

código verif'icador 3157205v3 e, se solicitado, do código CRC 15674378.
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

Secretaria da Corte Especial

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE 26/11/12009

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA N0 2009.04.00.030475-
2/RS
ORIGEM: RS 200904000106711

RELATOR :Des. Federal SILVIA GORAIEB
PRESIDENTE Des. Federal Vilson Darós
PROCURADOR :Dra. MARIA EMILIA CORREIA DA COSTA

IMPETRANTE :CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI e outros
GERSON LUIS PEREIRA PIRES
GELCI ALMEIDA RODRIGUES
DIRNEY ALVES RIBEIRO
DARY BECK FILHO

ADVOGADO Claudio Leite Pimentel e outro

IMPETRADO DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIAO

INTERESSADO :UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO :Procuradoria-Regional da União
INTERESSADO :PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADO Marco Aurelio da Cruz Falei e outros
AGRAVADA :DECISÃO DE FOLHAS

Certifico que o(a) CORTE ESPECIAL, ao apreciar os autos do
processo em epigrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A CORTE ESPECIAL, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR
PROVIMIENTO AO AGRAVO. IMPEDIDO O DES. FEDERAL ÉLCIO
PINHEIRO DE CASTRO.

RAÓRÃ Des. Federal SILVIA GORAJEB

VOTANTE(S) :Des. Federal TADAAQUJ H-IROSE
Des. Federal SILVIA GORAIEB
Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER
Des. Federal VALDEMAR CAPELETTI
Des. Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENI
Des. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ
Des. Federal NÉFI CORDEIRO
Des. Federal CELSO KIPPER

2009.04.00.030475-2 [FMR/FM1R] 3194091.V00
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4 REGIÃO

Secretaria da Corte Especial

Des. Federal OTÂVIO ROBERTO PAMPLONA
Des. Federal ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Des. Federal JOEL ILAN PACIORNIK
Des. Federal RICARDO TEIXELRA DO VALLE PEREIRA
Des. Federal LUCIANE AMARAL CORREA MUNCHI
Des. Federal VILSON DAROS

IMPEDIDO(S) Des. LCIerfÃ'Ij1IEIRO DE CASTRO

d'Onza anini

Die a de c etai
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4'i REGIÃO

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA No
2009.04.OO.030475-2/RS
RELATORA :Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES

GORAIER
IMPETRANTE :CESAR ANTONIO PRZVGODZINSI e outros

:GERSON LUIS PEREIRA PIRES
:GELCI ALMEIDA RODRIGUES
:DIRNEY ALVES RIBEIRO
:DARY BECK FILHO

ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro
IMPETRADO :DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE

* DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A
REGIAO

INTERESSADO :UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO :Procuradoria-Regional da União
INTERESSADO :PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADO :Marco Aurelio da Cruz Falei e outros
AGRAVADA :DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA PROCESSUAL
IMPRÓPRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. ART. 10 DA LEI
12.016/2009. IMPROPRIEDADE TÉCNICA INSUPERAVEL.

.Nos termos do adt. 37, § 20, do Regimento Interno desta Corte,
cabe o recurso do agravo contra a decisão do relator que negar seguimento a
pedido ou recurso.

Impropriedade do uso do mandado de segurança neste Tribuna!,
para obter a reforma ou anular a decisão de seu V ice-Presi dente, que conferiu
efeito suspensivo a recurso especial, pois segundo o Egrégio Superior Tribunal
de Justiça, eventual insurgência contra tais decisões deve' ser direcionada á
instância superior, através de agravo de instrumento, previsto no art. 544 do
Código de Processo Civil ou, alternativamente, mediante o ajuizamento de
medida cautelar dirigida ao mesmo.

*Precedentes nesse sentido daquela Corte.
Indeferimento da inicial mantido.

*Agravo regimental recebido como agravo e improvido.
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 40 REGIÃO

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 43 Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, votos e notas
taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 26 de novembro de 2009.

Documento eletrônico assinado digitalmente por Des. Federal Silvia Goraieb,
Relatora, conforme MP n0 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-

TIRF' estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e a Resolução n0 61/2007,

* {< eqi~o da autenticidade do documenta está disponível no endereço eletrônico

\\%4https://www.trf4.gov.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do
código verificador 3157206v3 e, se solicitado, do código ÇIRC 8FC5OBIO .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO
Secretaria do Plenario, Corte Especial e Seções

RECEBIMENTO

Na data infra, recebi estes autos. Do que, para constar,
lavrei este termo.

Porto Alegre, 11/

Secreta ia do PI - o
Corte Es ecial o

CERTIDAO

Certifico que o v. acórdão da fi. ,incluído no

BOLETIM DE ACÓRDÃOS N.O 162/2009-SPL1, foi

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4a

Região, do dia 02/ 12/ 2009, sendo considerado publicado

no primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização (art. 40, §
30, da Lei n.0 11.419/2006). Dou fé.

Porto Alegre, 02 / 12 / 2009.

Secretaria Plen rie Corte Especia e Seçâ

CERTIDAO

Certifico que a UNIÃO foií ada do Boletim de

Acórdãos, conforme mandad o- ç o arquivado nesta

Secretaria em

Porto Alegre, 12009.

Secretaria do Plenário,
Corte Especial e Seções
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t .. Sla.a1.~ PIMENTEL& ROHENKOHL1

José Anzonio Esstev ~ i
Ana FerssandT.aag Grovensa Floréncio Ygaitua 288, conj.308
Tangriao Forrar Santos (5 1)3330-0400 Porto Alegre-RS
Amônio Augusto [)eUs CÕTI dla Rosa www.pimenteladvogados.coin.br
Pariria Ma~i. Cairão da Silva
L-aura EIy de Carvalho
ios Povoas

Adv.oado
Rafael Dusis Corres da Silva
Tiao Olivira de Medeiros
Fernando (;r=Ido Mendes Cavalcantti Neto
Oca, i. Craccobo da Rosa
L.sn Casa Vieira Scheid

-Cmlol'n Teu Casco
Flata Scheck rera
Acsidêmucon

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO

Colendo Órgão Especial

Eminente Desembargadora Relatora Silvia Maria Gonçalves iw, 4' l?1l"eg0' '01 l'

Eminentes Desembargadores

e EWARGS DEDECL-ARAQÃO

SE1CRETARlA DO PLENÁRIO

Data da Juntada z0.4034

CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI E OUTROS, já

qualificados, nos autos do mandado de segurança que, sob n0'

2009.04.00.030475-2, impetraram contra ato do EXCELENTíSSIMO SENHOR

* DOUTOR DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO, autoridade

coatora vinculada a UNIÃO FEDERAL, sendo litisconsorte passiva necessária

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRORAS, respeitosamente, por seus

procuradores signatários, vêm, à presença de Vossa Excelência, com fundamento

no art. 535, 1 e 11, do CPC, interpor embargos declaratórios, forte nos

fundamentos de fato e de direito que passa a expor:

1. Indeferida a inicial do Mandado de Segurança,

extinguindo a ação mandamental sem resolução do mérito, foi oferecido pedido de

reconsideração, ou, em não havendo reosdrçdo Relator, recurso
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Cláudio Leite Pioentel

Deaise Galvano Boessio PIMENTEL & ROHENKOHL-
Angelo Bonrni Bossle ADVOGADOS ASSOCIADOS
José Antonio Escootegauy Arre,,ui
Ana Penand Ta.,.Ooern Flotrênelo Ygartua 288, eotij.308
Tanine Foras, Santos (51)3330-0400 Porto Alegre-RS
Antônio Augusto, Deusi Cante da Rosa www. pimeerteladvogados. com .br
Parriria Martinos (Jairo da Silva
Latura El, de Carvalho
Jutiona Povoas
Adogados
Rafael Duna. C.ora da Silva
Thingo Oliv eira de Medeiros
Penando Geraldo Mendes CaaeiN..o
Octavio Giaeenho da Ro.a
brasa Osuer Viir Seheid
Carolino, Teu Cates
Mária Sehedk Fe.

de agravo pelos Impetrantes. O primeiro restou indeferido e o segundo, por sua

vez, foi posto em mesa para julgamento e teve seu provimento negado com

fundamento na decisão agravada.

2. Outra vez, os Impetrantes fazem referência ao principal

objeto do presente mandado de segurança, a saber: que os agravos regzimentais

interpostos na medida cautelar n0 2009.04.OO.010671-1/RS sejam conhecidos

pelo relator ou, acaso não conhecidos, sejam encaminhados ao órgão

colegiado para julgamento, consoante determinação expressa do art. 226. do

Regimento Interno deste Egrégio Tribunal1 :

Art. 226. O agravo regimental será submetido ao prolator do

despacho, que poderá, flindamentadamente. reconsiderar a decisão

ou submeter o recurso ao julgamento do órgão competente,

conforme o caso, computando-se o seu voto.

3. Imperioso ressaltar, novamente, que o que se pretende

aqui (OBJETO PRINCIPAL DO MANDAMUS) não é a reforma da decisão que

deferiu o efeito suspensivo ao recurso especial na medida cautelar, como faz

crer a decisão ora embargada, cujo teor seguiu a mesma linha da decisão que

indeferiu a inicial do mandado de segurança, mas que os agravos regimentais

lá interpostos sejam julgados pelo colegZiado.

1Esclarecimento da demanda: 1) a Medida Cautelar n0 2009.04.00.010671 -1 foi deferida para

dar efeito suspensivo ao recurso especial proposto nos autos da ação popular; 2) diante desta
decisão os ora Recorrentes interpuseram agravo regimental; 3) este agravo, por sua vez, não
foi conhecido e nem mesmo remetido para julgamento do órgão colçgiado; 4) razão pela qual
foi impetrado Mandado de Segurança, para ver o agravo regim ntlcneido ou, em caso
negativo, encaminhado ao órgão colegiado para julgamento.

2
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Cláudio Leite Pitontel
Marl. .IdaliaRolintulilPIMENTEL & RoHENKOHL

Angelo flonznini oule ADVOGADOS ASSOCIADOS
Jose Antonio Escosteguy Arroa1i
Ana Fernada Ta~rg Groernn Floriêncio Ygarta 288, eoti.308
Faugine l'oresantco (5 1)3330-0400 Posto Alegrc-RS
Antônio Augutoe I),[] Cárie da Rosa ww.pitueneladvogadoscoinbr
Patiria Mar~tina Oalvâio da siloa
Laur.a Ely de Canalha
Juliasa ['.á6eas
Advgados
Rafael Dote.a Corrêa da Silv a
Tluge Olivecira dc Medeiroso
Ferando (leraldo Mendes Cavalcanti Neto
Octno iJicc da Rosa
Ltuaoa Gauer Vieira Scheid
Carotine Te. Cateni
Flávia Scheck Pens
Acalémicos

4. Na decisão agora embargada está sendo discutido o

mérito da própria ação cautelar e não o objetivo meramente processual que

pretendem os Impetrantes de ver seus agravos regimentais, interpostos na cautelar,

julgados no mérito por aquele órgão colegiado!

5. Igualmente e a fim de dar efetiva resolução a presente

discussão, data maxina venta, permanece carente de análise o conhecimento do

agravo regimental interposto naquela ação cautelar e a ilegalidade de sua não

submissão, por parte do Relator, ao órgão competente para seu conhecimento

e provimento. E este ato que aqui se aponta como ilegal e não o mérito da

decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso especial.

6. Por analogia ao que aqui se discute, ou seja, a análise dos

agravos regimentais interpostos na ação cautelar com endereçamento ao Orgão

Especial2, convém utilizar recente matéria veiculada no sítio do Supremo Tribunal

Federal onde o seu Plenário reconhece que o Tribunal de origem é competente

para reconhecer questão de admissibilidade recursal, naquele caso a repercussão

geral, e lhe devolve agravo de instrumento para que seja processado como agravo

regimental. 3

2 Vez que não há previsão de juízo de admissibilidade do agravo regimental nesta E. Corte,
permitindo ao relator tão somente a reconsideração da decisão agravada e, caso esta decisão
não seja reconsiderada, o próprio regimento manda remetê-lo ao órgão competente.

3 Plenário decide que não cabe recurso ao STF para solucionar equívocos na aplicação
da repercussão geral. O Suremo Tribunal Federal (STF) decidiu devolver à Turma
Recursal do juizado especial federal em Sergipe o Agravo de Instrumento (AI) 760358. vara
que seja processado como agravo regimental. A matéria refere-se à possibilidade de decisões
da Corte em Recursos Extraordinários com repercussão geral reconhecida - quando aplicadas
pelos tribunais de origem nos casos repetidos e que aguardavam essa decisão - não poderem
ser alvo de recurso ao próprio Supremo, a menos que haj egativa do juiz em se retratar para
seguir a decisão da Suprema Corte. 0.. assunto, tratad e questão de ordem no Agravo de
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Cláudio leite Pimentet

Meio Saldta R~.noh PIMENTEL & ROHENKOHL,
Angelo Bonzaini Bosatle ADVOGADOS ASCAO
José Antonio Encostcgnsr Arregta
Ana Fernada Ta.ao,. vemn Florêtio Ygaítsaa 288, eonj.308
Tangriae Foresi Santos (51)3330-0,100 Porto Alegre-RS
Antônio Augusto Deila Cóno da Rosa w .p etldvoadoson.br
Patricia Malins Caíro da silv]wwp,.e ae o .
Loura Ely de Cavalho
Jtutiana Pôveas
Advogados
Rafael Duta Coorda da Silva
Titian Oliveir de Medeiros
Fernando Geoside Mondes Cavateanti Neto

Ocal icooda Rosa
Lon Gatier Vieira Scheid
Carolino Teo Cate,,
Flávia Sctieck Fero
.~Ac»êmicos,

7. Ora, a fundamentação utilizada por este Plenário é de que

a via eleita (mandado de segurança) não é a adequada para atacar efeito suspensivo

dado ao recurso especial mediante ação cautelar, que isto deveria ser atacado

mediante agravo de instrumento ao STJ1. No entanto, o que se viu na notícia citada

e colacionada em nota de rodapé é que o agravo de instrumento foi devolvido para

ser processado como agravo regimental.

8. Agora, a questão a frisar aqui é que FORAM interpostos

agravos regimentais naquela ação cautelar, mas lá estes agravos regimentais não

foram conhecidos e sequer remetidos ao órgão colegiado para julgamento,

sustentando o Desembargador Vice-Presidente desta Corte naquela ocasião que

aquela decisão deveria ser atacada por agravo de instrumento à Corte Superior.

Instrumento (AI) 760358, foi levado para julgamento do Plenário na sessão de hoje (19) pela
ministra Ellen Gracie, que apresentou o seu voto-vista no mesmo sentido do relator, ministro
Gilmar Mendes. 0 caso: A Turma Recursal, utilizando precedente do STF sobre a GDASST,
prejudicou Recurso Extraordinário interposto pela União em processo sobre a GO)PGTAS, a
fim de aplicar o instituto da repercussão geral, uma vez que a tese a ser j ulgada seria idêntica
a amrbas as gratificações. Entretanto, a União entendeu não ser cabível a aplicação do filtro
por analogia, argumentando que o STF7 teria decidido apenas sobre a GDASST e não sobre a
GDPGTAS e, assim, interpôs o recurso de agravo de instrumento ao Supremo. Voto-vista O
voto da ministra Ellen Gracie acomipanhou o relator vara não conhecer do agravo de
ínstrumento. ( ... ) A ministra concluiu, como sugestão, que o Mandado de Segurança na
origemr poderia ser o instrumento adequado a ser utilizado em casos como o presente. "Não
sendo possível, pelas razões ora expostas, a interposição do presente agravo, que eu concordo
com o eminente relator", afirmou, ao acrescentar que os casos de erro, poderiam ser
corrigidos, em uma última hipótese, com a utilização de ação rescisória. No entanto,a
ministra aderiu à proposta feita velo ministro Marco Aurélio para que o AI fosse processado
como agzravo regimental no tribunal de oriçzem. Todos os ministros votaram no mesmo
sentido. Reclamações Sobre a mesma questão os ministros julgaram mais dois processos na
última sessão plenária. A diferença, segundo a relatora, é que nestes casos, em vez do agravo,
foram ajuizadas reclamações (RCLs 7569 e 7547) no STF. "Mas a situação é idêntica"',
afirmou a ministra, que votou no sentido de oue a Corte não analisasse os pedidos,
determinando a remessa das ações vara os tribufiais de origem, para que sejam
Processadas como agravos relzimentais. Todos os ministro's se2uiram o voto da relatora.

\ ý /\ .4
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Clásdio Leie Pinsentel

Mnocl háNa ohcrwh PIMENTEL & ROHENKOHLi
Angelo Boanini Bossie ADVOGADOS ASSOCIADOS
.tsêAntonio Escosteguy Aregui
Ana Fernada Taago Grovermno Florêânejo Yganua 288, conj.308
Tangriane Forest Santos (51>3330~00 Pono Alegrc-RS
Antonio Augusto Deita Córte da Rosa www.pimenteladvocoadoS.com.br
'atrieja Maiiins Catv ao da Silva -

Lata El.k de. afval.
Jatiana Pó,o..
Ad ... gd.o
Rafael Dautra Cn, da Silva
nn.iag Othieira de Medeiros
Fernndo Gerado Meodsvatat Neto.
Octano. Giacob da Roa
Luutta Catte Vieira Schetd
Catoli lo Cates
Mavia Scheck Fena
Académicos

Ante o exposto, Excelências, requerem os Embargantes o

provimento destes embargos declaratórios, inclusive com efeitos infringentes, para

que ocorra o recebimento da inicial do mandado de segurança e o reconhecimento

do direito líquido e certo dos Embargantes no recebimento e a apreciação do

mérito do agravo regimental interposto na ação cautelar pelo Orgão Especial desta

Corte e não a reformna da decisão que conferiu efeito suspensivo ao recurso

especial, em conformidade com o que dispõem os artigos 10,§ 1Õ, da Lei

12.016/2009, 225 e 226 do Regimento Interno deste Tribunal e art. 50, LIV e LV,

da CF/88.

edem deferimento.

Po o Alegre, 07 de dezembro de 2009.

.p. Cláudio Leite Pi ente] p.p. Patricia Martn Galvão da Silva

* AB/RS 19.507 OAB/R'S'76.107

Patniricii tnaAgtaos/Aras intlettsiciot Ces P'.
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Mesa S.J. (18/12/2009)
seqüência
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N0

2009.04.O.030475-2IRS
RELATORA :Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES

GORAIEB
EMBARGANTE :CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI e outros
ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro
INTERESSADO : GERSON LUIS PEREIRA PIRES

:GELCI ALMEIDA RODRIGUES
:DIRNEY ALVES RIBEIRO
:DARY BECK FILHO

ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro
*INTERESSADO :DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE

DO RIBNALREGIONAL FEDERAL DA 4A
REGIAO

INTERESSADO :UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO :Procuradoria-Regional da União
INTERESSADO :PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADO :Marco Aurelio da Cruz Falei e outros
EMBARGADO :ACÓRDÃO DE FLS.

RELATÓRIO

T rata-se de embargos de 'declaração opostos por Cesar Antônio
Przygodzinski com base no art. 535, 1 e 11, do CPC, onde alegam que o principal
objeto da ação mandamental não é a reforma da decisão que deferiu o pedido de
efeito suspensivo ao recurso especial na medida cautelar, mras que os agravos

regimentais lá interpostos sejam julgados pelo Órgão Colegiado. Pedem a
outorga de efeitos infringentes para que 1seja recebida a inicial do mandado de
segurança.

É o relatório.

VOTO

Inexiste omissão, contradição ou obscuridade no v. Acórdão.
Os embargantes pretendem, em realidade, é unicamente obter a

outorga de efeitos infringentes ao julgado, o que não é possível, pois a decisão
foi devidamente fundamentada e discutida, e sobre a matéria existe manifestação
de mérito, o que escapa da viá dos declaratórios, porque qualquer entendimento
sobreposto viria a outorgar-lhes caráter infringente, somente admissível em
condições especialíssimias, nestas não incluída a inegável inter4ão de obter a
reforma da decisão da Turma.
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Sinale-se, a propósito, que os efeitos infringentes só podem ser
deferidos em ýituaçôes peculiares, quando flagrante impropriedade processual,
ilegalidade manifesta ou equivoco ' que comprometa a posição da Turma, nao
quando é inegável a intenção de reformar a sua decisão. -

A matéria está reservada para a via recursai próprià, sendo inviável
a alteração pretendida no âmbito meramente declaratário.

Em face do,,exposto, nego provimenlto aos embargos de

delrço É como voto.

<\f ~ Documento eletrônico assinado digitalmente por Des. Federal Silvia Goraieb,
~QRelatora, conforme MP n0 2.200-2/2001 de 24/0812001, que instituiu a Infra-

'Z i ?~. estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e a Resolução no 61/2007,
t.4 ,l publicada no Diário Eletrônico da 4a Região n0 295 de 24/12/2007. A conferência

da autenticidade do dacumento está disponivel no endereço eletrônico
O https://wwjw.trf4.gov.br/trf4/processos/veriflca.php, mediante o preenchimento do

/ tu código verificador 3239454v2 e, se solicitado, do código CRC 9A3FA871.
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Secretaria da Corte Especial

EXTRATO DE ATA DA SESSAO DE 18/12/2009

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA No
2009.04.00.030475-2/RS
ORIGEM: RS 200904000106711

RELATOR :Des. Federal SILVIA GORAIEB

PRESIDENTE Vilson Darós
PROCURADOR :Dr.João Carlos de Carvalho Rocha

EMBARGANTE :CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI e outros
ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro
[NTERESSADO :GERSON LUIS PEREIRA PIRES

GELCI ALMEIDA RODRIGUES
DIRNEY ALVES RIBEIRO

DARY BECK FILHO
ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro

INTERESSADO :DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIAO

INTERESSADO :UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO :Procuradori a- Regional da União

INTERESSADO PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADO :Marco Aurelio da Cruz Falei e outros

EMBARGADO :ACÓRDÃO DE FLS.

Certifico que o(a) CORTE ESPECIAL, ao apreciar os autos do
processo em epígrafe, em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A CORTE ESPECIAL, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO. IMPEDIDO O DES.
FEDERAL ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO.

ACÓRDÃO Des. Federal SILVIA GORAIER

VOTANTE(S) :Des. Federal TADAAQUI HIROSE
Des. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ

Des. Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ
Des. Federal NÉFI CORDEIRO

Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS

Des. Federal ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA

Des. Federal SILVIA GORAIEB

2009.04.00.030475-2 [FMIRC/FMR] 3241896.VO0I
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Secretaria da Corte Especial

*Des. Federal MARGA INGE BARTH TESSLER
*Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
*Des. Federal CELSO KIPPER
*Des. Federal OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA
*Des. Federal LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE
*Des. Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON

IMPEDIDO(S) Des. Fer1<ÉLCI 1 FIRO DE CASTRO

i a nz Zanini

Di rad rtaria
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA No
2009.04.OO.030475-2/RS
RELATORA' Des. Federal SILVIA MARIA GONÇALVES

GORAIEB
EMBARGANTE :CESAR ANTONIO PRZYGODZINSKI e outros
ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro
INTERESSADO :GERSON LUIS PEREIRA PIRES

:GELCI ALMEIDA RODRIGUES
: DIRNEY ALVÉS RIBEIRO

:DARY BECKFILHOeADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro
*INTERESSADO DESEMBARGADOR(A) FEDERAL PRESIDENTE

DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A
REGIAO

INTERESSADO :UNIÃO FEDERAI-
* ADVOGADO :Procuradoria-Regional da União

INTERESSADO :PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADO' :Marco Aurelio da Cruz Falci e outros
EMBARGADO :ACÓRDÃO DE FLS.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. EFEITOS
INFRINGENTES.

*Ausentes flagrante impropriedade processual, ilegalidade ou

equivoco que comprometa o julgado, impossibilidade de manifestação
sobreposta, a outorgar aos embargos efeitos. infiringçntes, somente àdmnissíveis
em condições especial íssi mas, nestas não incluída a inegável intenção de obter a
reforma da decisão da Turma.

*Matéria reservada paira a via recursal própria.
Omissão, contradição e obscuridade inexistentes.
*Embargos -improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em q!je são partes as acima indicadas,
Ndecide a Egrégia Çorte Especial do Tribunal Regional Federal da 4' Região, por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do
relatórió, voto e notas taquigráficas ýue ficam fazendo parte integrante do
presente julgado. 1

Porto Alegre, 18 de dezembro de&2009.
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-' Documento eletrônico assinado digitalmente por Des. Federal Silvia Goraieb,*
~ Relatara, conforme MP n0 2.200-2/2001 de 2410812001, que instituiu a Infra-

TF, estrutura de Chaves Públidas Brasileira - ICP-Brasil, e a Resolução n0 61/2007,

v Ir publicada no Diário Eletrônico da 4a Região n0 295 de 24/12/2007. A conferência,
j da autenticidade do documento está disponivel no endereço eletrônico

O -- - - ~' https://www.trf4.gov.brltrf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do"u '1código verificador 3239455v2 e, se solicitado, do código CRO 62D7CF70.
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Secretaria do Plenario, Corte Especial e Seções

RECEBIMENTO

Na data infra, recebi estes autos. Do que, para constar,
lavrei este termo.

Porto Alegre, 08 / 01 / 2010.

Secretaria do Plenário,
Corte Especial e Seções

CERTIDÃO

Certifico que o v. acórdão da f]i. ú% ,incluido no

BOLETIM DE ACÓRDÃOS N.O 24/2O1O-SPL1, foi

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4a

Região, do dia 10/02/2010, sendo considerado publicado

no primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização (art. 40, §
30, da Lei n.0 11.419/2006).

Dou fé.

Porto Alegre, 10/02/2010.

e Secretaria do Plenário,
Corte Especial e Seções

CERTIDÃO

Certifico que a UNIAO foi intimada do Boletim de

Acórdãos, conforme mandado de intimação arquivado nesta

Secretaria em 1-1/ ex2; /2010.

Porto Alegre, i' o /2010.

Secretaria do Plenário,
Corte Especial e Seções
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Dados Cadastrados:
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Data Juntada: 26/02/2010
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Cláudio Lcite Pileentel

Marcel 5.~olt Robenirobi PIMIENTEL & ROHENKOUL
Angelo Botiii Bossie ADVOGADOS ASSOCIADOS
JoséAntonio Escostegty Anregul lrni gila28 oyAntênjo Augusto Dei]. Côrte da Ro..lrnioYata28,cn.0
Patrícia Machos Galvão da Silva (5 1)3330-0400 Porto Alegtê-RS
Juiso Póvoas www.pimenteladvogados.comn.br
Advogados
Rafael Dtutra Cont da Silva
Thiugo Oliveira de Medeiros
Eertatdo Geraldo Mendes Cavalcaisi Neto
Octásio Giacobbo da Rosa
bossa Gsuet Vieira Scheid
Caroine Te. Caíei
Flávia Scheck r.ca
Álva.o Asdíade da Silos B.os Moreira

Stttopassos Bati
Eduard.oveto Mostau
Acadêmricos

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4tu REGIÃO

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Vice-Presidente

GELCI ALMEIDA RODRIGUES, DLRNEY ALVES

RIBEIRO, GÉRSON LUIS PEREIRA PIRES e DARY BECK FILHO, já

qualificados, nos autos do mandado de segurança repressivo com pedido de

liminar que, sob n0  2009.04.00.030475-2, impetram em face de ato do

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR FEDERAL

VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

QUARTA REGIÃO, autoridade vinculada a UNIÃO FEDERAL, sendo

litisconsorte passiva necessária PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRAS, respeitosamente, por seus procuradores signatários, vêm, à

presença de Vossa Excelência, consoante dispõe o adt. 105, 11, b', da Constituição

Federal, interpor RECURSO ORDINÁRIO, pelas razões de fato e de direito que

passarão a expor.

1Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: (.)Il - julgar, em recurso ordinário: (.)b) os
mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;
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Clásdio Leite Piuneotel 9
NireoSaldanha Rohesleohl PIMENTEL & ROHENKOIIL-

Dei.e Calvos Bosasio
Angelo BosasisDose ADVOGADOS ASSOCIAD)OS
José Antonio Escostgu Arrgr lrncoYaru 28 on.0
António August ]3elia Córte da Rosalrni Yaia28,ený0
Patrícia Msu-tins Calvas da Silva (51)3330-0400 Porto Alegre-RlS
Juliana Pévos www.pítwenteladvogados.com.br

Rafacl Outra Corada da Silv a
Thiago Oliveira de Medeiros
Feana Cesaldo Mensdus C.aaai Neto
Octávio C,cbb da Rosa
Loarta Coser Vieira Sctseid
Carolino TenrCasco
Flãia Sebee F.ra
Álvar Andade dia Silva Borgas Moreira
Sícihno Pos Baieri
Ed~uaaoo Msnn

Requerem, portanto, a juntada do preparo recursal bem

como a juntada das inclusas razões para que delas possa conhecer a Corte

Superior.

Reitera, por fim, o pedido para que permaneçam as

intimações na imprensa oficial sendo feitas, exclusivamente, em nome do

procurador Cláudio Leite Pimentel, OAB/RS 19.507, sob pena de nulidade.

Pede deferimento.

Porto Alegre, 26 de ereiro de 20 10.

ap.p. Claudio Leite Pimentel pp Patricia Martíf sÇlalvão da Silva

*OAB/R 1,507 OAB/ 4  76.107

2
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Cláudio Leite Pirnotel
Miarcelo Saldalt Robencoli PIMENTEL & ROI-ENKOHL11
Dome Galvan Boýsi
Anelo Itoneanini ~one ADVOGADOS ASSOCIADOS
Joskè Antonio Escosteguy Anegui Florêncio Ygartua 288, eonj.308
Antônio Augusto Deita Cotne da Rota
PatHcia Maruos Gairgo da Silva (5 1)3330-0400 Poirto Alegre-RS
Julian Póe www.pinentcladvogados.com.br

Rafael iutra CorTêa da, Silva
tii,. lier de Medeiros
Fernando GemId Metdes Cavalcanti Neto
Ocíávio Giacobbo da Rosia
Lu. an er Vieira Scid
Camoline Teu Caro
Flavia Scltcck 1 etios
AlIr Antadi da Silva Betr .Morciun
Steláuto Paso tuaiteri
Eduardo PectMsinanu
Avadêmicos

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Colenda Turma Julgadora

Excelentíssimos Senhores Ministros

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator

Recorrentes: GELCI ALMEIDA RODRIGUES E OUTROS

Recorridos: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIAO, autoridade

vinculada a UNIÃO FEDERAL, e PETRÔLEO BRASILEIRO S/A-

PETROBRAS

S RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

1 - A SÍNTESE DA RELAÇÃO PROCESSUAL

1 . Trata-se de mandado de segurança impetrado pelos

ora Recorrentes com o escopo de ver julgados os pressupostos de admissibilidade

e mérito de recurso de agravo regimental, pela Corte Especial, ou seja, o órgão

colegiado do E. Tribunal Regional Federal da 4' Região.

3
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Claudio Leite irncnel
Marcelo Saldanla Rohenkohl PIMENTEL & ROHENKOHL
Angelo Bonvanani Bsam ADVOGADOS ASSOCIADOS
José Antonio Esottuy Arrertai Floiêncio Ygartua 288, conj.308
Ansênio Augusto DEl'1a Corte da Rosa
Patricia Martins Galvio d, Silva (51)3330-0400 Porto Alcgre-RS
Juliana Póvoas wwwpiínenteladJvogados.corn.br

Rafael Dtra Coni!a da Silva
Thiago Oliveira de Medeiros
Fernand Ganio Mendes Cavalcanti Neto
0Otáio Oincoh da Roa
Imita Casar Vieir Schedd
Caroine Ten Cai".
Flávia Schcck Feou
Âlvano Atdade da Silva Btorga Moi-eira
Stefano Passos Batir
Edu.ardo ~r.i Moýsn.

2. O agravo regimental ao qual se faz referência foi

interposto nos autos da Medida Cautelar Inominada (n0 2009.04.00.010671-1) que,

por seu turno, foi proposta pela Empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, a fim

de que fosse atribuído efeito suspensivo aos recursos extraordinários, lato sensu,

por ela apresentados em face de acórdão oriundo de Ação Popular

(2001.71.12.12.002583-5) que entendeu por determinar a produção de prova

pericial contábil.

3. Na oportunidade, a litisconsorte passiva,

inconformada com a determinação da perícia contábil, interpôs os recursos

especial e extraordinário. Porém, como se sabe, a estes recursos a lei não confere

efeito suspensivo, razão pela qual ela ingressou com medida cautelar e, restando

esta medida deferida, não restou alternativa aos ora Recorrentes que não a

apresentação de pedido de reconsideração da decisão ou, não havendo a

reconsideração que mediante agravo regimental fosse reformada a decisão.

4. Cumpre salientar, que o próprio Regimento Interno

daquele Tribunal Federal, em seus artigos 40, § 10, X12 e 221, dispõe acerca do real

cabimento da via recursal escolhida pelos Recorrentes nestas situações e, do

mesmo modo, a submissão deste recurso ao órgão colegiado, conforme se

observará adiante.

2 Art. 4.0 Compete ao Plenário: (.)§1.0 À Corte Especial, integrada pelo Presidente do Tribunal,

pelo Vice-Presidente, pelo Corregedor-Geral e pelos Desembargadores Federais mais antigos,
apurada a antigúidade no Tribunal, compete processar e julgar: ( ... ) X1 - recurso contra decisão do

Presidente do Tribunal nos casos de pedidos de suspensão de medida liminar ou de suspensão de
sentença;4
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Clándio Leite Pianentel
Marcelo Saldanha Rohenkohl PIMENTEL & ROHENKOHL

Calva, floesio

JAntonio Beacosqu Arregsi ADVOGADOS ASSOCIADOS
António Augusto Delta Conte da Rosa FoécoYata28 oj0
Patrieia Mdaias, Galsã da Silv (51)3330-0400 Port Alegrc-RS

ulaaPévoas www.pincníeladvogados.contbr
Adogados
Ralael Dates, C,ýnra d, Silvae
Tiago Oliveira de Medeiros
Fer nando Gealido Mendes Cavalicanti Neoo
Otávio Giaobb da Rosa

Luas CSaser Vieira Scheid
Caroline T.o Cate,.
Viária Schek Vara
Álvaro Andrade da Silva Bores Moreira
Stcfano Passo. Brbemni
Eduardo Nerra Mostisas

5. Em que pese tal disposição, bem como a

demonstração da necessidade de cassação da medida cautelar concedida e a real

capacidade da empresa litisconsorte em realizar a perícia contábil deferida, o

recurso de agravo regimental não foi conhecido monocraticamente pelo

Desembargador Vice- Presidente daquela Corte.

6. Posteriormente às reiteradas interposições de agravos

regimentais, na intenção de ver julgada a questão de findo pelo colegiado, não

houve a reconsideração e sequer a submissão do recurso ao órgão competente.

Simplesmente se deixou, de forma monocrática, de reconhecer todos os agravos

interpostos, assim, os Recorrentes entenderam por bem impetrar mandado de

segurança para que o agravo regimental fosse conhecido e sua matéria enfrentada

pela Corte Especial daquele Tribunal Federal.

*7. Ressalte-se a necessidade de persistência dos

Recorrentes, uma vez que ainda que tenha constado em decisão (fis. 1049) a

necessária submissão do recurso ao prolator do despacho e que este poderia, de

forma fundamentada, reconsiderar a decisão ou submeter o recurso ao

julgamento do órgão competente obrigaram-se à interposição de inúmeros

agravos regimentais e posterionnente à impetração do presente Mandado de

Segurança, tudo para ver seu direito liquido e certo à análise do mérito recursal

pelo colegiado, frente à decisão de suspensão da prova pericial anteriormente

deferida.

I5
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Clássdio Leite Pinet
Marcel Salads Rohenkohl IETL&OEKH

GalvaW,.. BsocadoMNEL&ROINK
Anglo Boo...nini Bonde ADVOGADOS ASSOCIADOS
Antôniori Augso Diýua~redaR Floréncio Ygartuai 288, conj.308
Patii Marins GalvA, da silva (5 1)3330-0400 Porto Alegre-RS
Julian Póvoaa www.pimenteladvogados.com.br
Advogados
R.ae Dsstra Conés da Silva
fsiogo Oliveira deMedeiro,
Fernndo G~rld M ~no Cavateanti Neto
Octávio Giaobb da Rosa
bas (laua Vieira Scheid
Caro Tet Cale,
Flivia Scheck F.a
Alvaro Add da Silva, Borgca oreir
Siefano Passos Barbicri

Edaro ret Mosmano
A,.c sdoo

8. Ocorre, contudo, que a inicial do Mandado de

Segurança foi indeferida sem a resolução do mérito, conforme os termos a seguir:

À(.. luz desse entendimento, evidencia-se a impropriedade da
utilização do mandado de segurança -como instrumento para, perante
o Tribunal a puo. reformar ou anular a decisão do seu vice-
presidente que, certa ou erradamente. conferiu efeito suspensivo ao
recurso especial.

Assim, não há como se conhecer do pedido liminar do presente
mandado de segurança, porquanto totalmente incabível a sua
impetração.

Ante o exposto, com base no artigo 10 da Lei 12.016, de 2009,
indefiro a inicial, extinguindo a presente ação mandamental, sem
julgamento do mérito, determinando a baixa e arquivamento dos
autos, com as devidas cautelas legais."

9. No entanto, como se pode vislumbrar, a interpretação

daquele órgão julgador foi no sentido de que a pretensão da ação mandamental era

a reforma da decisão que concedeu efeito suspensivo ao recurso especial, quando,

em verdade, se visava ao julgamento do agzravo reg4imental pelo órgão colegiado.

conforme determina aquele Regimento Interno.

10. Desta forma, apresentou-se perante aquele órgão

especial pedido de reconsideração, também sob a forma de recurso de agravo, via

inteiramente cabível consoante entendimento desta Corte Superior, caso contrário

estaria suprimindo instâncias 3.

3Cuida-se de recurso ordinário interposto contra decisão singular de Desembargador Relator de
Mandado de Segurança imipetrado no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em que é
impugnado despacho de relator de ação rescisória, que indeferira, por sua vez, a inicial. O parecer do
ilustrado Subprocurador-Geral da República, Dr.Francisco Adalberto Nóbrega, diz o seguinte (fis.
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Piasia Scheck Pe.a
Aís0', Andd da Silva Bsorga Mo~ir
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Eduad PreIto Mosassan

Sa.dérnaros

11. Na oportunidade, os Recorrentes reafirmaram a

previsão do Regimento Interno do Tribunal a quo, e requereram a sua aplicação no

sentido de que o agravo regimental caso não ensejasse a reconsideração da

decisão, deveria ser submetido a julgamento pelo órgão competente.

112. Ausente êxito resultante desta via recursal, pois

negado provimento ao agravo regimental sob os mesmos fundamentos da decisão

inicial, com fundamento no ad. 535, incisos 1 e 11, foram opostos embargos

declaratórios.

13. Em que pese a demonstração de omissões e

contradições na decisão, os embargos declaratórios restaram desacolhidos,

consoante ementa a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇAO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE
INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.
Ausentes flagrante impropriedade processual, ilegalidade ou
equívoco que comprometa o julgado, impossibilidade de
manifestação sobreposta, a outorgar aos embargos efeitos
infringentes, somente admissíveis em condições

138/139): "4. O recurso não pode prosperar. De efeito esta Superior Corte já pacificou o
entendimento do não cabimento de recurso ordinário constitucional, quando se trata de decisão
isolada do Relator. Nestes casos, o recurso cabível é o agravo regimental, consoante o Regimento
Interno dos Tribunais, e não o recurso ordinário. ( ... ) 2. Em hipótese de decisão una extintiva de
mandado de segurança proferido por Relator, o recurso cabível é o agravo regimental para órgão
colegiado próprio do Tribunal. 3. A apreciação de recurso ordinário em mandado de segurança,
limninarmente indeferido nestes termos, ocasionaria a supressão de instância, a qual deve ser
reprimida em obediência aos princípios ordenadores do direito vigorante. 4. Imprestável o seu
conhecimento através da fúngibilidade dos recursos, em face de se configurar erro grosseiro a sua
interposição, 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Recurso desconhecido. '(in ROMS 9490/GO, DJ
15/03/99, pg. 00096)"1 Como bem esclarecido na manifestaçãlo supra do parquet federal, o recurso é
incabivel, eis que empregado como substitutivo do agravo que deveria ter sido interposto perante o
órgão colegiado do Tribunal a quo, encarregado de julgar o mandado de segurança. Ante o exposto,
não conheço do recurso ordinário. (RMS 12027, MT, 23.04.2001)

7%
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Tisia oOliveira dc Medeiros
1 rnando Ijeraldo, Moa C.avani Neto
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Carolitir T.t Cten
flá,ia Sclteck Fmazin
Àlvar Andrade da Silva Borge Moreira
Stefano, Passios Babimi
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especialíssimas, nestas não incluída a inegável intenção de
obter a reforma da decisão da Turma.
Matéria reservada para a via recursal própria.
Omissão, contradição e obscuridade inexistentes.
Embargos improvidos.

14. Ora, Excelências, não há como curvar-se diante de

uma decisão que, data máxima vénia, equivoca-se por entender que se quer

reformar ou anular decisão prolatada em medida cautelar e concessiva de efeito

suspensivo, quando o real desígnio dos Recorrentes é a análise pelo órgão

colegiado, e não monocraticamente, do mérito do agravo regimental nela

interposto.

15. Ante o exposto, adentrando ao caso específico e

concreto, a decisão proferida não bem aplicou o direito à espécie, qual seja o

disposto no Regimento Interno daquele órgão, merecendo, pois, reforma, nos

termos que se passará a examinar a fundo.

11 - A DEMONSTRAÇÃO DE CABIMENTO DO RECURSO PELOS

ARTIGOS 105, I1, 'b' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 539/540 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Ofensa ao arti?-o 226 do Reg-imento Interno do Tribunal Rec'ional Federal da

Quarta Reg-ião

1. Primeiramente, nos autos da ação cautelar, entendeu o E.

Vice-Presidente desta Egrégia Corte em não conhecer do agravo regimental

interposto contra a decisão que concedeu efeito suspensivo a recurso especial, sob
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Thtag Oliveira de Medeiros,
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Octáivio Giacobbo da Rosa
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Cazolioe Tert Cateo
Flávia Sceek F.ma
Atv.ro Andrade da Silva Borga Moreira
Stefiano P~s uBrbieri
Eduado Puetto Mosota
Aeadêttttcns

a alegação da ausência de competência da Corte Especial para decidir a questão

posta nos autos. Outrossim, decidiu pelo não conhecimento da contestação

oferecida utilizando-se do argumento que medida cautelar incidente a recurso

especial exaure-se em si mesma.

2. Contudo, especialmente em relação à inexistência de

competência da Corte Especial, equivoca-se a decisão contra a qual se insurgem os

Impetrantes. Não obstante os argumentos expendidos na decisão, o fato é que não

cabe ao próprio prolator da decisão agravada apreciar o recurso interposto contra

ela.

3. Imperioso esclarecer, que apresentado o agravo

regimental com endereçamento ao Orgão Especial, cabe a este a apreciação do

recurso. Não há previsão de juízo de admissibilidade do agravo regimental naquele

Tribunal. O regimento interno apenas permite que o relator reconsidere a decisão

agravada e, caso esta decisão não seja reconsiderada, o próprio regimento manda

8 remetê-lo ao órgão competente, conforme se observa:

Art 226. O agravo regimiental será submnetido ao oro/ator do

despacho, que poderá, fuindamenradamente. reconsiderar a decisão

011 submeter o recurso ao julgamnento do órcão competente.

conforme o caso, computando-se o seu voto.

4. Todavia, não há a permissão para que não conheça do

recurso e muito menos para que o prolator da decisão recorrida deixe de remetê-lo

ao órgão para o qual foi endereçado o recurso. Ini casu, a questão posta toma

contornos especiais pela natureza da medida combatida. Na doutrina e na

jurisprudência há divergência sobre qual o recurso cabível contra a decisão do
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Rafael C:ura C.oa da Silva
Thiao Oliveira de Medeiros
Penrajdo i3craldo Metndes Cavalcanti Neto
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Carolino, T., Casco
l

t
á,ia Sclteck Penas,

Alvia o Anradae da Silva Baoes Muoeia
SueSano Passos Barbieri
Eduardo Pretua Moa.o
A .d d,,ie.

Tribunal a quo, que, no exercício da competência delegada, concede efeito

suspensivo a recurso especial antes do juízo de admi ssibil1idade.

5. Mas certo é, que pelo princípio do esgotamento das vias

recursais como também entendido por esta E. Corte e, da mesma forma, pelo

1 princípio da ampla defesa constitucionalmente previsto, tal decisão é passível de
recurso de agravo regimental, previsto pelo próprio Regimento Interno deste

Tribunal, a saber:

Art. 225. A parte que se considerar a2ravada por decisão do

Presidente do Tribunal Pleno, da Corte Especial, de Seçpão, de

Turma ou de Relator ressalvada a regra do ar-I. 21, parágrafo

único, deste Regimento, poderá requerer dentro de cinco dias, a
apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Con

Especial, a Secão ou a Turma sobre ela se pronuincie.

confirmnando-a ou reformando-a.

6. Igualmente, como a competência é delegada, não pode

ser suprimido recurso que seria garantido à parte no âmbito deste E. Superior

Tribunal de Justiça. Se o relator no STJ1 concede efeito suspensivo ao recurso

especial, é cabível a interposição de agravo regimental.

7. Como explicitado, para que se abra a possibilidade de

dirigir-se a outro Tribunal é necessário o esgotamento da instância. O argumento

que o recurso cabível seria o agravo de instrumento fundamenta-se unicamente em

decisão da Pa Turma do STJ Sendo que mesmo na 1P Turma há precedente que

lo
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Rafaxel Outra Cots da Silva
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Caroline Tert Catet
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admitiu recebimento de mandado de segurança como agravo de instrumento,

fundado no princípio da fungibilidade'.

8. Há grandes digressões quanto ao recurso cabível da

decisão que defere liminar em medida cautelar proposta para atribuir efeito

suspensivo a recurso especial, tanto é que em se tratando de medida cautelar

proposta perante o Superior Tribunal de Justiça, este conhece agravo regimental. 5

9. Ora, se o próprio Tribunal competente tanto para admitir

quanto para analisar o mérito recursal conhece de agravo regimental nos casos de

medida cautelar para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial, como um

Tribunal a quem é dada a competência (delegada) para também analisar a

admissibilidade recursal pode simplesmente deixar de conhecer um recurso

monocraticamente sem, sequer, remetê-lo ao órgão colegiado?

10. Todos os argumentos expostos convergem para a

concessão da ordem do mandado de segurança impetrado e os conseqúentes

recebimento e apreciação do agravo regimental pelo Orgão Especial. O

esgotamento da discussão sobre a concessão do efeito suspensivo é imperativo e

só ocorrerá com a apreciação do recurso, previsto regimentalmente, ao órgão que

incumbe julgá-lo.

.(Rei 2390/RJ, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, Rei. p/ Acórdão Ministro TEORI AL-BINO
ZAVASCKCI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2007, OJe 02/06/2008)

PEDIDO DE RECONSIDERAÇAO - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL -

POSSIBILIDADE, IN' CASU - DECISÃO QUE DEFERIU O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL - ARGUMENTAÇÃO QUE NÃO
DESCARACTERIZA A PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E J'ERICULUM fIN MORA -

RECURSO IMPROVIDO. RCDESP na MC 15490 1 Ri
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1 1. Atente-se para o fato de que se pretendeu com o

mandamus tão soment a análise dos recursos de agravos regimentais interpostos e

aos quais se barrou injustamente a análise material.

12. Cedto é que a decisão do eminente vice-presidente

daquela Corte, ao menos nesta oportunidade, revelou-se ilegal e afrontou o direito

líquido e certo dos Impetrantes de ver a sua decisão revista pelo órgão Especial
nos termos do ad. 226 do Regimento Interno, e ad. 50, LIV e LV, da CF/88.

111 - A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ORINÁRIO

1 . Estão preenchidos os requisitos de admissibilidade do

presente Recurso Ordinário.

2. O acórdão do recurso de embargos de declaração foi

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 43 Região em

10.02.20 10, publicação considerada em 11.02.2010, sendo interposto o Recurso

Ordinário dentro do prazo legal de 15 dias, portanto, tempestivo.

3. Estão também satisfeitos os requisitos do recurso

ordinário com fundamento na alínea 'b do inciso 11, do art. 105 da Constituição

Federal e nos artigos 539 e 540, do Código de Processo Civil, pela negativa de

vigência ao artigo 226, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 43a

Região, bem como ao ad. 535, 1 e 11 do Código de Processo Civil.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NA MEDIDA CAUTELAR
2009/0070961-O; Dj 18/06/2009;
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Acadêmicos

4. Declaram os signatários, sob sua responsabilidade,

para fins de cumprimento do artigo 255, § 10, a, do Regimento Interno do STJ, a

autenticidade das cópias que se junta em anexo.

IV - O PEDIDO DE REFORMA

Devidamente demonstrada a negativa de vigência aos

artigos 40, § 10, XI e 226, do Regimento Interno do TRF 4' Região e artigo 535,

incisos 1 e II do CPC, requerem os Recorrentes seja o presente recurso recebido no

duplo efeito, conhecido e provido a fim de reformar a decisão atacada e conceder a

segurança pleiteada para que o agravo regimental interposto na medida cautelar

seja regularmente processado e julgado pelo órgão colegiado, conforme determina

o Regimento Interno daquele Tribunal Federal.

Reitera, por fim, o pedido para que permaneçam as

intimações na imprensa oficial sendo feitas, exclusivamente, em nome do

procurador Cláudio Leite Pimentel, OAB/RS 19.507, sob pena de nulidade.

Pede deferimento.

Podto A legre<26,fe&ereiro de 2010.

p.p. Cláudio Leite/Pimentel pp Patnicia Martns avão da Silva

OAB/RS 19.507 OAB/1 4 9 6.107
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RECURSO ORDINÁRIO (INTEGRA) EM MS N0 2009.04.OO.030475-2JRS
RECTE :GERSON LUIS PEREIRA PIRES

:GELCI ALMEIDA RODRIGUES
:DIRNEY ALVES RIBEIRO
:DARY BECK FILHO

ADVOGADO :Claudio Leite Pimentel e outro
RECDO :UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO :Procuradoria-Regional da União
RECDO :PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ADVOGADO :Marco Aurelio da Cruz Falei e outros

DECISÃO

Trata-se de Recurso Ordinário em mandado de segurança interposto
com fundamento no artigo 105, 11, b, da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por um dos órgãos colegiados desta Corte, cuja ementa foi lavrada nas
seguintes letras:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDA DE. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA PROCESSUAL
IMPRÓPRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. ART /0 DA LEI
12.01612009. IMPROPRIEDADE TECNICA INSUPERAÁVEL. 1. Nos
termos do art. 3 7, § 2Y do Regimento Interno desta Corte, cabe o recurso
do agravo contra a decisão do relator que negar seguimento a pedido ou
recurso. 2. Impropriedade do uso do mandado de segurança neste
Tribunal, para obter a reforma ou anular a decisão de seu Vice-
Presidente, que conferiu efeito suspensivo a recurso especial, pois
segundo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, eventual insurgéncia
contra tais decisões deve ser direcionada à instância superior, através de
agravo de instrumento, previsto no art. 544 do Código de Processo Civil
ou, alternativamente, mediante o ajuizamento de medida cautelar
dirigida ao mesmo. 3. Precedentes nesse sentido daquela Corte. 4.
Indeferimento da inicial mantido. 5. Agravo regimental recebido como
agravo e improvido.

Os embargos de declaração restaram improvidos.

Sustenta a parte recorrente, em síntese, negativa de vigência aos
artigos 40, § 10, X1 e 226, ambos do Regimento Interno deste Tribunal, e ad. 535,
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Poder Judiciáirio
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO

1 e 11, do CPC. Afirma que o objetivo da parte não é a reforma ou anulação da
decisão prolatada em medida cautelar, na qual foi concedida efeito suspensivo ao
recurso especial, mas sim a análise pelo colegiado, e não monocraticamente, do
mérito do agravo regimental interposto naquela medida.

Destaca que ao relator é permitido apenas reconsiderar a decisão
agravada e, caso isso não ocorra, submeter o recurso ao julgamento do órgão
competente, não podendo simplesmente não conhecer da insurgência, tampouco
deixar de remetê-la à Corte para a qual foi endereçada. Requer a concessão da

* segurança pleiteada para que o Ag. Rg. ajuizado seja regularmente processado e
julgado.

O adt. 105, 11, da CF, assim dispõe: Compete ao Superior Tribunal de
Justiça.- (..) julgar, em recurso ordinário: a) os habeas-corpus decididos em única ou
última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do
Distrito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória; b) os mandados de
segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;
c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de
um lado> e, de outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País.

Jn casu, encontram-se preenchidos os requisitos de admissibil1idade,
a teor do dispositivo acima mencionado, bem como do artigo 33 da Lei n0

8.038/90. Portanto, a pretensão merece trânsito.

Ante o exposto, admito o recurso ordinário.
A recorrida para apresentar contrarrazões (prazo de 15 dias).
Após, remetam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.
Intimem-se.
Porto Alegre, 10 de março de 20 10.

Documento eletrônico assinado digitalmente por Des. Federal Elcio Pinheiro de
lie§\ Castro, Vice-Presidente, conforme MP nÕ 2.200-212001 de 24/08/2001, que

£r Tr F,. instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ORI-Brasil, e a
<L1  -~q!rÀý' Resolução n0 61/2007, publicada no Diário Eletrônico da 4a Região n0 295 de

-i24/12/2007. A conferência da autenticidade do documento está disponivel no
$5 ¾' endereço eletrônico https://www.trf4.gov.bu/trf4/processos/verifica.php, mediante

/ g o preenchimento do código verificador 3345456v2 e, se solicitado, do código
CIRC C7A7DB1FA.
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ADVOGADOSTOf5

JF4'RegíAo/prrn<,ýçí UnIa,)

1010 8863is

1 210712010 14:d2

Exmo. Sr. Dr. Desembargador Federal Vice-Presidente do C:ONTRA.PAZÕES

Regional Federal da 4a Região RLPSOL BASI[ 5 A

SECRA~ DE RECURSOS
(8IX10C2)

20og 04.00 030475

Recurso Ordinário

em Mandado de Segurança no 2009.04.00.030475-2

RiEPSOL BRASIL S.A. ("REPSOL"), atual denominação de Repsol YPF Brasil

S.A., por seus advogados, nos autos do mandado de segurança impetrado por

Gelei Almeida Rodrigues e outros ("Recorrentes"), vem,'respeitosa e
tempestivamente à presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho publicado em
28.06.2010 e na qualidade de assistente da Petróleo Brasileiro S.A. -

Petrobras, apresentar suas

e CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO

interposto contra o irretocável acórdão disponibilizado no sito do Tribunal a quo
em 2.12.2009, complementado posteriormente pelo v. acórdão disponibilizado
em 10.2.2010, que manteve integralmente a r. decisão de fis. que extinguiu, sem
julgamento de mérito, o mandado de segurança impetrado pelos ora Recorrentes.

Requer-se, pois, a juntada das anexas razões e a sua remessa ao Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

RUA HUNG RIA. 1,100 RUA NUMAITA, 275> Uf ANDAR SAISO QUIADRA 2, BLOCO RI IrIA >,N
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Termos em que,
P. Deferimento.

Do Rio de Janeiro para Porto Alegre, 12 de julho de 2010.

Marcelio Alfrcdo Bernardes
OAB/RJ n0 67.319

Aluizio Napoleão

OAB/RJ flo 95.928

Auna Carolina Guimarães

o~AB/R n0 163.004

Branca Fi amor de Oliveira Adaime

AxB/R.S n0 48.758

-2-
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Recorrentes: Gelei Almeida Rodrigues e Outros

Recorridos: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras ("Petrobras") e

Repsol Brasil S.A. ("REPSOL")

Tribunal de Origem: Vice-Presidência do E. Tribunal Regional Federal da

4 a Região

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO

Egrégio Tribunal,

1. DO OBJETO DO RECURSO ORDINARIO E DA SÍNTESE DA
DEMANDA

1. A finalidade do recurso ordinário ora contra-razoado é a reforma do v.

acórdão disponibilizado no site do Tribunal a quo em 2.12.2009, complementado

pelo v. acordão que negou provimento aos embargos de declaração,

disponibilizado em 10.2.2010. O acórdão recorrido negou provimento ao agravo

regimental interposto pelos Recorrentes, mantendo integralmente a r. decisão

monocrática de fis. que rejeitou liminarmente o seu mandado de segurança.

2. O mandado de segurança, por sua vez, foi impetrado contra as r. decisões,

proferidas pelo Exmo. Vice-Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 4a'

Região, que deixaram de conhecer os reiterados agravos regimentais interpostos

pelos Recorrentes nos autos da medida cautelar inominada ajuizada pela

Petrobras para a atribuição de efeito suspensivo a recursos excepcionais

(Processo n> 2009.04.o0.010671-1).

3. O efeito suspensivo aos recursos especiais foi concedido e contra essa

JURRi 1684952v2 1507.156002 4
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decisão os Recorrentes interpuseram uma série de recursos, todos rejeitados.

4. Em verdade, todas essas demandas remontam à permuta de ativos,

celebrada entre a Petrobras e a Repsol, que permitiu, em termos práticos, o

ingresso da Petrobras no mercado argentino de petróleo e o ingresso da Repsol no

mercado brasileiro.

5. Em 2001, os Recorrentes ajuizaram ação popular com o objetivo de

invalidar e desconstituir o negócio jurídico realizado. Durante a fase instrutória,

foram juntados aos autos da ação diversos documentos comprovando a avaliação

e a aprovação da operação de permuta de ativos por diversos órgãos da

Administração Pública brasileira e argentina.

6. Com base em todos esses elementos de prova, o MM. Juízo a quo

considerou desnecessária a perícia requerida pelos Recorrentes e,

posteriormente, julgou a ação popular improcedente, concluindo que a operação

de permuta de ativos foi realizada de forma legal e com objetivos legalmente

previstos no ordenamento jurídico.

7. Inconformados, os Recorrentes interpuseram agravo de instrumento,

convertido em agravo retido pelo Tribunal a quo. Posteriormente, foi interposto

recurso de apelação reiterando que se conhecesse e julgasse o agravo retido

quando do julgamento da apelação. O agravo retido foi provido para que fosse

realizada uma complexa, onerosa e extensa perícia - que o acórdão determinou

fosse custeada pela Petrobras.

8. Contra esse v. acordão, a Petrobras, a REPSOL, bem como os demais Réus

da ação popular interpuseram recursos especiais e extraordinários que, afinal,

foram admitidos pelo E. Tribunal a quo.

9. A fim de suspender o processo e, conseqÜentemente, a realização da perícia

até o julgamento dos recursos excepcionais, a Petrobras ajuizou a já mencionada

medida cautelar, postulando, com êxito, a atribuição de efeito suspensivo aos

recursos interpostos.
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ío. Contra a r. decisão monocrática que suspendeu o curso da ação popular até

o julgamento dos pleitos excepcionais, os Recorrentes apresenitaram 03

(três) agravos regimentais, que, fundamentadamiente, deixaram de

ser conhecidos pelo Exmo. Vice-Presidente do E. Tribunal a quo.

li. Após a interposição de repetidos recursos, os Recorrentes impetraram,

então, o presente mandado de segurança que, como não poderia deixar de ser, foi

igualmente rejeitado pela r. decisão monocrática de fis.

12. Mais uma vez, tentando reverter a r. decisão que indeferiu a petição inicia]

do mandamus e extinguiu, sem julgamento do mérito, a ação mandamental, os

Recorrentes apresentaram agravo regimental e embargos deelaratórios, que

foram improvidos à unanimidade pela E. Corte Especial do Tribunal Regional

Federal da 4 a região.

13. Em última instância, o propósito do recurso ordinário é

submeter à E. Corte Especial do Tribunal a quo a r. decisão que

concedeu efeito suspensivo aos recursos especiais interpostos pela

Petrobrâs, pela REPSOL e outros para tentar, uma vez mais, revertê-

la.

14. Como será demonstrado a seguir, as vias escolhidas pelos Recorrentes para

atacar o efeito suspensivo atribuído ao recurso especial são impróprias. Com

efeito, o recurso ordinário apresentado não merece ser sequer conhecido.

II. PRELIMINARMENTE - DA DESCAIBIDA INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO ORDINARIO NA PRESENTE HIPÓTESE

15. O presente recurso ordinário é incabível e, como tal, não deverá ser

conhecido por esse E. Superior Tribunal de Justiça.

16. A Constituição Federal, em seu artigo 105, 11, "b", e o CPC, em seu artigo

539, prevêem a interposição de recurso ordinário a esse E. Tribunal nos casos em

que o mandado de segurança é decidido "em única instância pelos Tribunais

Regionais Federais .. ,quando denegatória a decisâo". Não é essa, contudo, a
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hipótese presente.

17. Conforme relatado no tópico anterior, o Exmo. Vice-Presidente do E.

Tribunal a quo rejeitou liminarmente o mandado de segurança impetrado pelos

Recorrentes. Contra essa r. decisão, foram interpostos agravo regimental e

embargos declaratórios, ambos apreciados e improvidos pela E. Corte Especial

daquele Tribunal.

18. Dito de outra forma, o mandado de segurança em questão não foi decidido

em uma única instância pelo E. Tribunal Regional Federal da 4 a Região, tendo

passado, na realidade, pelo crivo de 02 (dois) dos seus órgãos julgadores.

1g. Diferentemente do que querem fazer crer os Recorrentes, situações como a

do presente caso não ensejam a interposição de recurso ordinário. Exatamente

nesse sentido, vale â pena conferir o acórdão desse E. Superior Tribunal de

Justiça que, julgando hipótese idêntica ao do caso concreto, declarou a

impossibilidade de interposição dessa espécie recursal:

"PROCESSUJAL CIVIL. - EMBARGOS DE DEClARAÇÃO - PRESSUPOSTOS -

ADMISSIBILIDADE - EFEITOS MODIFICATIVOS - AGRAVO REGIMENTAL -

DECISÃO - RECURSO ORDINARIO - CABIMENTO.
Inexistindo no acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão, são
incabíveis embargos de declaração. Efeitos modificativos só são possíveis em

casos excepcionais.
O recurso ordinário não é cabível contra decisão proferida em agravo regimental
(artigo 105, inciso II, letra 'b', Constituição Federal).
Embargos rejeitados. ( ... )

Este mandaido de seguranca foi indeferido liminarmente (fls. iix~e o seu agravo
regimental mne ostu contra essa decisão de indeferimento (fls. 11,;) foi negado
provimento pelo venerando acórdão recorrido <lis. 122/123) e, contra essa decisão
proferida maravo regimental, foi apresentado recurso ordinário que não é
cabível contra acórdão rolatado em agravo regimental. Ele só é cabível contra
acórdãoquie decide e denega mandado de segurança em única instância pelos
Tribunais R 1egionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal

(CF. adtiEQio5, inciso 11. LETRA 'bf.
Como se ,,ê, seu recurso ordinário sequer poderia ter sido conhecido e muito
menos insisir com estes embargos de declaração ( ... )."

(EDcl nos EDcI no RMS 10122/RÃJ, ReI. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 23/03/2000, DJ 24/04/2000 P. 32)
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20. Em outras ocasiões, esse E. Superior Tribunal de Justiça tevTe a

oportunidade de reiterar esse entendimento. De modo meramente

exemplificativo, confira-se:

(i) "Indeferimento de petição inicial de mandado de segurança por ausência de
prova pré-constituída. Desprovimento de agravo regimental, que não enseja
recurso ordinário. Recurso denegado."
(RMS 13596/RJ, Rei. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado
em 19/11/2002, 01 17/03/2003 p. 288)

(ii) "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART.
105, 11, 'b", da CF.
Não cabe o recurso ordinário, previsto no art. 105, 11, "b", da Constituição Federal,

contra decisão proferida em agravo regimental que manteve decisão indeferitória
de medida liminar em mandado de segurança. - Recurso não conhecido."

(RMS 11310/CE, Rei. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em
08/02/2000, DJ 28/02/2000 p. 101)

21. Face ao exposto, especialmente ante os julgados indicados acima, resta

claro o descabimento do recurso ordinário interposto pelos Recorrentes, não

devendo o mesmo sequer ser conhecido por esse E. Superior Tribunal de Justiça.

1HI. DO MÉRITO RECURSAL - RAZÕES PARA O IMPROVIMENTO
DO RECURSO ORDJINARIO

22. Não há dúvida de que o recurso ordinário interposto pelos Recorrentes não

reúne os requisitos necessários ao seu conhecimento, o que impõe, de plano, a

manutenção v. acórdão recorrido.

23. Ainda que não prevaleça esse entendimento, o que se admite apenas para

efeitos de argumentação, o fato é que o recurso ordinário interposto pelos

Recorrentes, na hipótese de o seu mérito vir a ser analisado, também não merece

ser provido, conforme a REPSOL demonstrará a seguir.

(i) da incompetência do E. Tribunal a guo para rever a concessão

de cfeito suspensivo a recurso especial

24. Nas razões do seu recurso ordinário, os Recorrentes admitem que o seu
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real desígnio é o de submeter à análise do órgão colegiado o mérito dos agravos

regimentais interpostos no âmbito da medida cautelar, submetendo, dessa forma,

a r. decisão monocrática que concedeu efeito suspensivo ao recurso especial ao

crivo da E. Corte Especial do Tribunal a quo.

25. Entretanto, ao contrário do que tenta argumentar os Recorrentes, não cabe

a nenhum órgão colegiado do E. Tribunal a quo rever essa r. decisao.

26. Assim é porque, ao examinar a questão relacionada à atribuição de efeito

suspensivo ao recurso excepcional, o Exino. Vice-Presidente daquele E. Tribunal

não atua na condição de membro integrante de algum órgão jurisdicional

colegiado do Tribunal de origem, mas exerce, sim, competência delegada

diretamente pelos Tribunais superiores.

27. Sendo o exercício da jurisdição relativa ao juízo de admissibilidade dos

recursos excepcionais e respectivas medidas cautelares delegado pelos Tribunais

superiores ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal de origem (artigo 541 do

Código de Processo Civil), outra não pode ser a conclusão senão a de que, in casu,

apenas o E. Superior Tribunal de Justiça tem competência e legitimidade para

rever a r. decisão concessiva de efeito suspensivo a recurso especial.

28. Ou seja, os Recorrentes deveriam ter manifestado sua irresignação perante

o Superior Tribunal de Justiça, contra a decisão do Vice-Presidente que concedeu,
de modo fundamentado, efeito suspensivo aos recursos especiais. No entanto,

preferiu insistir com agravos regimentais e embargos de declaração seguidos no

próprio Tribunal a quo. No caso, provocou o tribunal errado.

29. Além das irretocáveis decisões proferidas pelo E. Vice-Presidente do TRF4
no âmbito da medida cautelar ajuizada pelos Recorrentes, diversos outros

julgados desse E. Superior Tribunal de Justiça demonstram que o tema já foi

pacificado na jurisprudência pátria. Observe-se:

(i) "PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR CONCEDIDA EM
MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO PERANTE O TRF, DA SEGUNDA
REGIÃO, SUSPENDENDO DECISÃO DO SEU VICE-PRESIDENTE.
COMPETÊNCIA DO STJ PARA CONTROLAR DECISÕES DA VICE-
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PRESIDÊNCIA DE TRIBUNAL LOCAL. PROFERIDAS NO EXERCÍCIO DAS
ATRIBUIÇÕES RELACIONADAS COM O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO ESPECIAL. INCLUSIVE QUANTO AO PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO. PRECEDENTE. RECLAMAÇÃO ACOLHIDA EM PARTE."
(Rei 23 9 0/RJ, Rei. Ministro HUMBEIRTO MARTlINS, Rei. p/ Acórdão Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2007, DJe
02/o6/2008)

(ii) "Agravo em Medida Cautelar. Processo Civil. Decisão proferida pela 3a Vice-
Presidência do Tribunal de origem, conferindo efeito suspensivo a recurso

especial interposto pela requerida. Impugnação, pela requerente, mediante agra vo
de instrumento, devolvido pelo Tribunal por se tratar recurso inexistente.
Propositura de medida cautelar, perante o STJ, visando a reverter o efeito

* suspensivo concedido.
Cabimento. Inversão da valoração dos requisitos da aparência do direito e do

perigo de demora, de modo que a cautelar, no STJ, somente não será deferida se
tais requisitos estiverem presentes para a parte contrária, justificando do Tribuinal
de origem de conceder o efeito suspensivo ao recurso especial.
- É possível o controle. por medida cautelar proposta diretamente no STJ. da
decisão cio Tribunal de origem que conferiu efeito suspensivo a recurso especial.
Essa decisão. que é proferida mediante exercício de poder delegado pelo Tribunal
superior, não é passível de controle peío órgão colegiado. em segundo grau.
- Nas hipóteses em que a parte pretende reverter o efeito suspensivo concedido,
pelo Tribunal de origem, a recurso especial da par-te adversa, os requisitos da
aparência do direito e do perigo de demora assumem função inversa: a cautelar

somente não será deferida caso tais requisitos sustentem a pretensão manifestada
pela parte contrária, perante o Tribunal de origem, justificando a concessão do
efeito suspensivo. Inexistentes razões excepcionais, o recurso especial deve
tramitar com efeito meramente devolutivo,
- Não há motivos para a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial se, em
análise perfunctória, o recurso esbarra nos óbices das Súimulas 5 e 7 /STJ.
Agravo regimental provido. Medida liminar concedida, para o fim de determinar o
processamento do recurso especial apenas no efeito devolutivo. ( ... )
A decisão proferida pelos Tribunais de origem na apreciação de recursos especiais

e extraordinários, seja no que diz respeito à sua admissibilidade, seja no que diz
respeito à concessão de efeito suspensivo, consubstanciam exercício de poder
delegado dos Tribunais Superiores. Assim, o controle dessas decisões não
compete ao órgão colegiado. na origem, mas ao próprio STJ ou ao próprio STF,
conforme se trate da interposição de recurso especial ou extraordinário. A
propositura de medida cautelar ao STJ, portanto, é adequada à finalidade de obter

a reforma da decisão liminar, proferida no âmbito do TJ/R], que concedeu efeito
suspensivo a recurso especial."
(AgRg na MIC 15.889/I, ReI. Ministra NANCY ANDRICHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 06/10/2009g, DJe 04/11/200(>)

(iii) "P'ROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA DE TRIBUNAL
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DE ORIGEM QUE CONFERIU EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL.
MEIO DE IMPUGNAÇÃO. AGRAVO l)E INSTRUMENTO AO STJ, NA FORMA E
NO PRAZO PREVISTOS NO ART. 54 1)0 CPC. DESCABIMENTO DE MEIO
IMPUGNATIVO PERANTE COLEGIADO DO TRIBUNAL DE ORIGEM.
PRECLUSAO.
i. Cabe ao STJ. por meio de agravo de instrumento previsto no adt. r,44 do CPC.
exercer o controle jurisdicional de decisão proferida pela Vice-Presidência do
Tribunal de origem. concessiva de efeito suspensivo de efeito suspensivo a recurso

especial. já, Que se trata de decisão inserida no exercício das atribuições
relacionadas com o juízo de admissibilidade do referido recurso. Precedentes.

2. Sendo assim, é incabível, contra a referida decisão, a interuosição de meio
imnugnativo ou recurso interno para órgão coleEiado do próprio Tribunal de
origem. Assim, ultrapassado o prazo do ad. 544 do CPC, resta preclusa a matéria,

não sendo cabível buscar seu reexame por medida cautelar.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg na MC 14.635/PR, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKCI, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 22/09/2008)

30. Foi totalmente descabida, portanto, a interposição de agravo regimental

pelos Recorrentes para tentar reverter a r. decisão monocrática que concedeu

efeito suspensivo ao recurso especial da Petrobras.

31. Para reforçar essa idéia, vale ressaltar que o agravo regimental é
modalidade de recurso pelo qual se devolve ao árgão colegiado competente uma

determinada questão que tenha sido decidida monocraticamente por um de seus

membros.

32. Ora, não havendo órgão colegiado no Tribunal de origem ao qual tenha

sido delegada competência por esse E. Superior Tribunal de Justiça para o

exercício da jurisdição relativa a admissibilidade dos recursos excepcionais e
medidas cautelares correspondentes, conclui-se ser inviável o conhecimento de

agravo regimental no âmbito do Tribunal local.

33. A propósito, está sedimentado no E. Tribunal a quo o entendimento de que

não devem ser conhecidos os agravos regimentais interpostos contra decisão

proferida pelo Vice-Presidente no exercicio da jurisdição a ele delegado pelos

Tribunais superiores no âmbito do juízo de admissibilidade de recursos para a

instância extraordinária e correspondentes medidas cautelares. A titulo

ilustrativo, transcreve-se:
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(i) 'PROCESSUAL, CIVIL. MEDIDA CAUTELAR VISANDO A AGREGAÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
DEFERI MENTO/ IN DEFERIM ENTO. AGRAVO REGIMENTAL.
INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM.
i. Compete ao Presidente ou ao Vice-Presidente cio Tribunal de origem, perante o

qual interposto recurso extraordinário ou especial (CFC, ard. 541 c/c 543), na
pendência do seu correspondente juízo de admissibilidade, decidir sobre o pedido

de agregação de efeito suspensivo àquele recurso, veiculado em medida cautelar

conforme aceitação pretorianra.
2. Da decisão. deferitória ou não, referente a pedido de agregaç,ão de efeito
suspensivo a recurso endereçado a Tribunal superior, ainda que na pendência de

seu correspondente juízo de admissibilidade, não cabe agravo regimental a órgão

do Tribunal de origem, onde, no tocante, a atuação do seu Presidente ou do Vice-
Presidente é exclusiva e aí se exaure.

gSendo incompetente para o agravo regimental da decisão sobre pedido de
agregação de efeito suspenísivo a recurso extraordinário ou especial. veiculado em
medida cautelar, declara-o o colegiado do Tribunal de origem, firmando o não-

conhecimento do recurso interno. Não se procede à declinação da competência ao
Tribunal superior (vencido o Relator)."
(Medida Cautelar Inominada no 2007.04.00.004577-4, ReI. Amaury Chaves de

Athayde, Corte Especial, Diário Eletrônico de 13/6/2007)

(ii) "PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR VISANDO À AT RIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL, CUJA ADMISSIBILIDADE
AINDA NÃO TE.NHIA SIDO APRECIADA. CABIMENTO DE AGRAVO
REGIMENTrAL CONTRA A I)ECISÀO DEFERITÓRIA OU NÃO DA MEDIDA
CAUTELAR.
1. No âmbito dIa ta Região, compete ao Vice-Presidente do 'fribunal. mediante
delegação de poderes. na forma do Regimento Interno, decidir sobre medida

cautelar em recurso extraordinário ou especial (CPIC. art. ;4i cc) na
pendência do respectivo juízo de admissibilidade.
2, Da decisão na medida cautelar. deferitória ou não, não cabe a2ravo regQimental
a órgão do Tribunal (Plenário ou Corte Especial).

gA decisão é exclusiva do Vice-Presidente e se exaure no seu âmbito de
cometêcwia.

4. Agrav-, regimental não conhecido."
(Medida Cautelar Inominada no 2008.04.00.031690-7, Corte Especial, Rei. Des.
Federal João Surreaux Chagas, Diário Eletrônico de 08-10-08)

34. Em su.ma, os Recorrentes se valeram - erroneamente - de agravo

regimental -paýra tentar rever-ter a r. decisão monocrática que concedeu efeito

suspensivo ao recurso especial da Petrobras e a outros recursos especiais, quando

deveriam, em verdade, ter direcionado o seu pleito a esse E. Tribunal superior por
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meio de agravo de instrumento ou de medida cautelar.

35. Sendo incabível a pretensão de submeter a concessão de efeito suspensivo

à E. Corte Especial do Tribunal a quo, deve o presente recurso ordinário ter seu

provimento negado.

(ii) da prudente concessão de efeito suspensivo a recurso especial e

da ausência de danos causados aos Recorrentes

36. Por trás de todos os recursos interpostos pelos Recorrentes, inclusive deste

recurso ordinário, a decisão que interessa discutir, em última instância, é a

prudente atribuição de efeito suspensivo ao recurso excepcional da Petrobras.

37. Embora a REPSOL confie que este recurso não será conhecido, pede-se

vênia para pontuar alguns argumentos que corroboram com a decisão do Vice-

Presidente do Tribunal a quo que concedeu efeito suspensivo.

38. Em termos práticos, a r. decisão monocrâtica apenas veio suspender o

curso da ação popular e, por conseguinte, a realização de uma prova pericial cara

e complexa até o julgamento dos recursos excepcionais. O acórdão traz o

agravante de obrigar a PETROBRAS, que é Ré e não requereu a perícia, a custear

todos as despesas e honorários periciais.

39. Trata-se de perícia que envolve o exame físico, contábil, financeiro e

operacional de refinarias de petráleo, centenas de postos de gasolina, campos de

petróleo localizados no Brasil e na Argentina.

40. Considerando a relevância da causa, bem como a complexidade e o

altíssimo custo da perícia, a r. decisão monocrática que, em última análise, os

Recorren tes querem reverter não poderia ter sido mais prudente e sensata.

41. Caso o efeito suspensivo não tivesse sido deferido c a ação popular seguisse

seu curso natural, umr dano irreparável poderia ser causado. Afinal, será a própria

Petrobras que irá custear toda a fase pericial - que, futuramente, poderá vir a ter

sua realização revogada pelos Tribunais superiores.
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42. Inversamente, nenhum dano foi causado aos Recorrentes, no plano do

mérito, com a suspensão do feito em instância ordinária. Postergou-se apenas a

realização de um ato processual. Se os recursos excepcionais, que já foram

admitidos na origem, forem, ao final, improvidos, o processo poderá retomar

facilmente o seu curso.

(iii) da natureza Drotelatória e da inocuidade do presente recurso

ordinário

43. O recurso ordinário dos Recorrentes têm nítida natureza protelatória,
tendo por objetivo apenas tumultuar o processo. Também por este motivo, deve o

presente recurso ser rejeitado.

44. Os Recorrentes pediram, sem sucesso, reconsideração da r. decisão que

concedeu efeito suspensivo ao recurso especial da Petrobras. A partir daí, o

caminho natural seria que os recursos especiais e extraordinários seguissem a

esse E. Tribunal, cabendo aos Recorrentes, como visto, perseguir seus interesses

em instância superior.

45. Entrementes, os Recorrentes insistiram na interposição de inúmeros

agravos regimentais e embargos declaratórios perante o E. Tribunal a quo,

recursos esses que apenas tumuiltuaram e protelaram o andamento do feito.

46. É inócuo que os Recorrentes insistam na revisão da r. decisão quee suspendeu a ação popular pelo Tribunal de origem, pois o Exmo. Vice-Presidente
e o E. Órgão Especial daquele Tribunal já entenderam, formalmente, que não

devem e que não podem rever esse pronunciamento.

47. Levando em consideração que os recursos excepcionais estão às vésperas

de serem remetidos a esse E. Tribunal, a pretensão dos Recorrentes é absurda.

Pretendem que o recurso ordinário seja provido para que os autos voltem à E.

Corte Especial do Tribunal a quo, a fim de que este aprecie se o processo deve ou

não ficar suspenso até o julgamento dos recursos excepcionais.
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48. A essa altura, se os Recorrentes pretendem defender seus interesses, que

os postulem agora perante os Tribunais superiores. Nessa instância, os

Recorrentes terão oportunidade para defender os seus interesses inclusive no

âmbito dos recursos excepcionais.

49. Revela-se, portanto, inócua a insistência dos Recorrentes na revisão da r.

decisão que suspendeu a ação processual.

IV. CONCLUSAO

*50. Diante do exposto, confia a REPSOL que será negado seguimento ao

recurso ordinário, posto que incabível a sua interposição na presente hipótese.

51. Na remota hipótese de o recurso ordinário ser conhecido, requer-se o seu
improvimento, pois o v. acórdão recorrido, que manteve a rejeição liminar do

mandado de segurança, é irretocável.

Termos em que,
1>. Deferimento.

Do Rio de Janeiro para Porto Alegre, 12 de Julho de 2010.

Marceilo Alfredo Bernardes

OAB3/RJ n11 67.319

Aluizio Napoleão
0A13/RJ no 95.928

Anna Carolina Guimarães

OAiB/R.J n0 163.004

Branca F'amrd iveir Adaime
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Registrado sob o nº  200904000304752

CERTIDÃO DE PÁGINAS ILEGÍVEIS

         Certifico que nos autos físicos havia páginas ilegíveis, que, após a virtualização,
  adquiriram a seguinte numeração: 52 e 297.

Porto Alegre, quarta-feira, 29 de setembro de 2010

(*) Documento assinado eletronicamente por 002)/TRF4 nos termos do Art. 1º, § 2º, inciso III,
 alínea “b”, da Lei 11.419/20

(e-STJ Fl.346)
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Registrado sob o nº  200904000304752

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO

Certifico que os autos eletrônicos correspondem aos físicos, adquirindo suas páginas nova
 numeração eletrônica.

Porto Alegre, quarta-feira, 29 de setembro de 2010.

(*) Documento assinado eletronicamente por 002)/TRF4 nos termos do Art. 1º, § 2º, inciso III,
 alínea “b”, da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.347)
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Superior Tribunal de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 25/10/2010

na forma abaixo:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 32989 (2010/0178915-7)

Origem : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

Localidade : PORTO ALEGRE / RS

Nº. na Origem : 200904000304752 200904000106711 200171120025835

Nºs. Conexos: :

Nº de Folhas : 348 Nº. de Volumes: 1 Nº de Apensos: 0

RECORRENTE GELCI ALMEIDA RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO CLÁUDIO LEITE PIMENTEL E OUTRO(S)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS 

ADVOGADO FLÁVIO BARCELOS DIEHL E OUTRO(S)

RECORRIDO REPSOL BRASIL S/A 

ADVOGADO BRANCA FINAMOR DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

RECORRIDO UNIÃO 

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de 

processos relacionados ao

Processos com UF, Partes e Números de Origem comuns: 3 Processo(s).

CERTIDÃO

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 32989 
(2010/0178915-7)

PETIÇÃO 2112 (2002/0145997-1NU: 0145997-57.2002.3.00.0000)

Origem TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO:

Localidade : PORTO ALEGRE / RS

REQUERENTE UNIÃO 

REQUERIDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIÃO 

INTERES.  CÉSAR ANTÔNIO PRZYGODZINSKI E OUTROS

ADVOGADO CLÁUDIO LEITE PIMENTEL E OUTRO

ASSISTENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS 

ADVOGADO LEONARDO VIVEIROS DE CASTRO E OUTRO(S)

Nº. na Origem : 200104010682495 200171120025835

Assunto: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

Registro em 07/11/2002
Ministro Relator : 

Ministro Relator para Acórdao : 

Ministro Revisor : 

Fase Atual

06/07/2004 Processo arquivado nas caixas Nº 9388,9389 - 6 vols

Fl. 127/10/2010 10:45:06

(e-STJ Fl.348)
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Superior Tribunal de Justiça
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 32989 (2010/0178915-7)

RECURSO ESPECIAL 532570 (2003/0059368-5)

Origem TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO:

Localidade : CANOAS / RS

RECORRENTE PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A E OUTRO

ADVOGADO ATHOS GUSMÃO CARNEIRO E OUTRO(S)

RECORRENTE ALBERTO PASQUALINI - REFAP S/A E OUTROS

ADVOGADO CELSO MORAES DA CUNHA E OUTRO(S)

RECORRENTE REPSOL YPF BRASIL S/A 

ADVOGADO MARCELLO ALFREDO BERNARDES E OUTRO(S)

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS E OUTROS

ADVOGADO LEONARDO VIVEIROS DE CASTRO E OUTRO(S)

RECORRENTE UNIÃO 

RECORRIDO CÉSAR ANTÔNIO PRZYGODZINSKI E OUTROS

ADVOGADO CLÁUDIO LEITE PIMENTEL E OUTRO(S)

Nº. na Origem : 200104010682495 200171120025835

Assunto: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

Redistribuição em 01/08/2003
Ministro Relator : JOÃO OTÁVIO DE NORONHA SEGUNDA TURMA

Ministro Relator para Acórdao : 

Ministro Revisor : 

Fase Atual

26/08/2005 Processo Baixado a(ao) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A. REGIAO  -  Guia N° 
12351

RECURSO ESPECIAL 502189 (2003/0025780-7)

Origem TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO:

Localidade : CANOAS / RS

RECORRENTE UNIÃO 

RECORRIDO CÉSAR ANTÔNIO PRZYGODZINSKI E OUTROS

ADVOGADO CLÁUDIO LEITE PIMENTEL E OUTRO(S)

Nº. na Origem : 200104010796040 200171120029786 200171120029439 200171120025835

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Contratos 
Administrativos

Distribuição em 21/03/2003
Ministro Relator : JOÃO OTÁVIO DE NORONHA SEGUNDA TURMA

Ministro Relator para Acórdao : 

Ministro Revisor : 

Fase Atual

12/06/2007 Processo Baixado a(ao) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A. REGIAO  -  Guia N° 
11737

Quantidade de Outros Processos com a Parte:

GELCI ALMEIDA RODRIGUES - CPF/CNPJ: 304.897.410-53 0

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - CPF/CNPJ: 33.000.167/0001-01
Outras partes com o mesmo nome

3098

Fl. 227/10/2010 10:45:06

(e-STJ Fl.349)
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Superior Tribunal de Justiça
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 32989 (2010/0178915-7)

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - CPF/CNPJ: 33.000.167/0809-70

 
1
1

REPSOL BRASIL S/A 1

UNIÃO 337058

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem:

200904000304752 0

200904000106711 0

200171120025835 5

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

Brasília-DF, 27 de outubro de 2010.

INSPECIONADO: Nome da Parte Ocorrência

MAT.

Fl. 327/10/2010 10:45:06

(e-STJ Fl.350)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 32989 / RS (2010/0178915-7)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 27/10/2010 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos Administrativos - 
Licenças - Funcionamento de Comércio de Derivados de Petróleo e distribuído ao Exmo. Sr. 
Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, por prevenção de turma.

Encaminhamento 

Aos  27  de  outubro  de  2010 , vão

estes autos com vistas ao Ministério Público Federal.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

(e-STJ Fl.351)
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Superior Tribunal de Justiça

RMS    32.989/RS

JUNTADA

Junto aos presentes autos a petição nº 351055/2010 - 
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO.

Brasília, 15  de  dezembro  de  2010.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

*Assinado por CLAUDIA DE ALMEIDA FERREIRA DA 
SILVA

 em 15  de  dezembro  de  2010  às  11:31:40

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.352)
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STJ-Petição Digitalizada (PROC) 00351055/2010 protocolada em 02/12/2010 às 16:17:47 (e-STJ Fl.353)
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STJ-Petição Digitalizada (PROC) 00351055/2010 protocolada em 02/12/2010 às 16:17:47 (e-STJ Fl.354)
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STJ-Petição Digitalizada (PROC) 00351055/2010 protocolada em 02/12/2010 às 16:17:47 (e-STJ Fl.355)
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STJ-Petição Digitalizada (PROC) 00351055/2010 protocolada em 02/12/2010 às 16:17:47 (e-STJ Fl.356)
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STJ-Petição Digitalizada (PROC) 00351055/2010 protocolada em 02/12/2010 às 16:17:47 (e-STJ Fl.357)
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Superior Tribunal de Justiça

RMS    32.989/RS

JUNTADA

Junto aos presentes autos a petição nº 361390/2010 - 
PARECER.

Brasília, 15  de  dezembro  de  2010.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

*Assinado por CLAUDIA DE ALMEIDA FERREIRA DA 
SILVA

 em 15  de  dezembro  de  2010  às  11:31:53

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.358)
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STJ-Petição Digitalizada (ParMPF) 00361390/2010 protocolada em 10/12/2010 às 15:20:00 (e-STJ Fl.359)
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STJ-Petição Digitalizada (ParMPF) 00361390/2010 protocolada em 10/12/2010 às 15:20:00 (e-STJ Fl.363)
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Superior Tribunal de Justiça

RMS 32.989/RS

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, Relator, com parecer do MPF , 
nesta data.
Brasília, 15  de  dezembro  de  2010.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

*Assinado por CLAUDIA DE ALMEIDA FERREIRA DA 
SILVA, Técnico Judiciário, 

 em 15  de  dezembro  de  2010  às  11:34:11

(em 1 vol. e 0 apensos)

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.364)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 32989 / RS (2010/0178915-7)

TERMO DE ATRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Atribuição

 Em 20/09/2012 o presente feito, que tinha como relator o Exmo. Sr. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, foi atribuído à Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA.

Encaminhamento 

Aos  20  de  setembro  de  2012 , vão

estes autos com conclusão à Ministra Relatora.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete da Ministra ELIANA CALMON em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.365)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 32989 / RS (2010/0178915-7)

TERMO DE ATRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Atribuição

 Em 05/11/2012 o presente feito, que tinha como relatora a Exma. Sra. Ministra ELIANA 
CALMON, foi atribuído à Exma. Sra. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TRF DA 3a. REGIÃO), SEGUNDA TURMA.

Encaminhamento 

Aos  05  de  novembro  de  2012 , vão

estes autos com conclusão à Ministra Relatora.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete da Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TRF DA 3a. REGIÃO) em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.366)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 32989 / RS (2010/0178915-7)

TERMO DE ATRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Atribuição

 Em 22/03/2013 o presente feito, que tinha como relatora a Exma. Sra. Ministra DIVA 
MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), foi atribuído à Exma. Sra. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA.

Encaminhamento 

Aos  22  de  março  de  2013 , vão

estes autos com conclusão à Ministra Relatora.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete da Ministra ELIANA CALMON em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.367)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 32989 / RS (2010/0178915-7)

TERMO DE ATRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Atribuição

 Em 21/02/2014 o presente feito, que tinha como relatora a Exma. Sra. Ministra ELIANA 
CALMON, foi atribuído à Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA.

Encaminhamento 

Aos  21  de  fevereiro  de  2014 , vão

estes autos com conclusão à Ministra Relatora.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete da Ministra ASSUSETE MAGALHÃES em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.368)
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